
 
 

  Apólice nº     Endosso Nº (*)     Renovação Apólice Nº     Proposta Nº 

 000000009   00000   000000000   ID: 210258556   
  Produto              Ramo / Modalidade do Seguro 

 682 - SEGURO CREDITO IMOBILIARIO   

 65 - SEGURO HABITACIONAL EM APÓLICES DE MERCADO - DEMAIS 
COBERTURA   

 

Brasilseg Companhia de Seguros – CNPJ: 28.196.889/0001-43 – Av. das Nações Unidas 14.261, 
Vila Gertrudes, SP – CEP 04794-000 – Cód. Seguradora 6785 

Central de Atendimento: 0800 729 7000 – Central de Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373 
Ouvidoria 0800 880 2930 – ou pelo Site www.bbseguros.com.br 

Ouvidoria Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003 
Disque Denúncia 0800 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao seu seguro. Sigilo de identidade garantido. 

O Telefone GRATUITO da SUSEP para Atendimento Público é 0800 021 8484 

 
 

 SEGURADO   :    BANCO BRADESCO S.A. 

 ENDEREÇO   :    CIDADE DE DEUS, S/N  PRÉDIO PRATA 2º ANDAR - VILA YARA 

 CIDADE     :    OSASCO - SP 

 C.E.P.     :    06.029-990 

 CNPJ       :    60746948/0001-12 
 
 

 
   
  
 Atividade Principal             
  

*************************     Vigência do Contrato 

    Das 24 horas de   às 24 horas de 

    11 DE JANEIRO DE 2011   31 DE DEZEMBRO 2023 
              
  
  

  

 

PROCESSO SUSEP: 15414.900582/2014-45 
 
  

  
      
 Prêmio Líquido Total             
  
R$ 0,00     Juros 

 
  Custo da Apólice     IOF     Prêmio Bruto Total 

    R$ 0,00   R$ 0,00   R$ 0,00   R$ 0,00 
 Forma de Pagamento             
  
XXXXXXXXXXXXXXXXXX  

 
  Vencimento(s)     Forma de Cobrança 

        
 Corretor             
  
BB CORR. DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S.A     Código SUSEP     Inspetoria 

 

 
Observações 
 
    2890710067199   ********************* 

 
  SÃO PAULO, 01 DE JANEIRO DE 2011                             
  

 

A Companhia de Seguros Aliança 
do Brasil, com base nas 
declarações constantes na 
Proposta anexa,             

 que passa a ser considerada como parte integrante desta apólice e mediante o recebimento do prêmio  
 

Companhia de Seguros Aliança do Brasil 

 acima indicado, obriga-se a indenizar, nos termos das Condições Gerais, Especiais ou Particulares ou      
 da(s) Especificações anexas cujo teor o segurado neste ato afirma conhecer e aceitar os prejuízos      

 
resultantes dos riscos cobertos. 

   
  
  

 (*) A Companhia se compromete a efetuar as alterações contratuais descritas neste endosso a Apólice.     
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682 - SEGURO CREDITO IMOBILIAR 61 Seguro Habitacional em Apólices de Mercado - Prestamista - 
Seguro Habitacional ITEM 01: 
LOCAL DO RISCO: CIDADE DE DEUS, S/N PRÉDIO PRATA 2º ANDAR - VILA YARA - OSASCO 
Cobertura Especifica para Riscos de Danos Físicos R$ 2.000.000,00 
Cob Especifica para Riscos de Morte ou Invalidez Permanente R$1.600.000,00 
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========================================================================================= 
SEGURO HABITACIONAL EM APÓLICES DE MERCADO - SH/AM CONDIÇÕES GERAIS 
========================================================================================= 
1. OBJETO DO SEGURO 
1.1 O PRESENTE SEGURO TEM POR OBJETO GARANTIR, MEDIANTE O RECEBIMENTO DO PRÊMIO, ATÉ O 
LIMITE MÁXIMO DA GARANTIA EXPRESSAMENTE CONVENCIONADO NA APÓLICE/CERTIFICADO, O INTERESSE 
DO SEGURADO SUJEITO AOS RISCOS COBERTOS, OBSERVADA AS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, RELACIONADO 
ÀS OPERAÇÕES DOS PLANOS HABITACIONAIS CONTRATADOS JUNTO À ESTIPULANTE, DENTRO DA VIGÊNCIA 
DA APÓLICE/ CERTIFICADO, RESPEITADO OS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DO CONTRATO. 
2. COBERTURAS 
2.1 CONSIDERAM-SE GARANTIDAS AS COBERTURAS DEFINIDAS NA APÓLICE/CERTIFICADO, 
RELACIONADAS UNICAMENTE ÀS OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO VINCULADAS AOS PLANOS HABITACIONAIS 
DO ESTIPULANTE, SENDO OBRIGATÓRIA A CONTRATAÇÃO DA COBERTURA DE RISCOS DE DANOS FÍSICOS AO 
IMÓVEL (DFI) E A DE RISCOS DE DANOS DE MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE (MIP). 
3. SEGURADOS 
3.1 PODEM SER ADMITIDOS COMO SEGURADOS AS PESSOAS FÍSICAS ACEITAS PELA SEGURADORA, 
DESDE QUE VINCULADAS AOS FINANCIAMENTOS IMOBILIÁRIOS CONTRATADOS COM O ESTIPULANTE, E CUJA 
SOMA DA IDADE, EM ANOS COMPLETOS, SOMADO AO PRAZO DA OPERAÇÃO CONTRATADA JUNTO AO 
ESTIPULANTE (E EVENTUAIS RENEGOCIAÇÕES), NÃO ULTRAPASSE OS 80 (OITENTA) ANOS 6 (SEIS) 
MESES DE IDADE, OBEDECIDAS AS NORMAS DE SUBSCRIÇÃO DA SEGURADORA. 
4. ACEITAÇÃO DO SEGURO 
4.1 O PRAZO DA SEGURADORA PARA ANALISAR O RISCO E DECIDIR SOBRE A ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
DE ADESÃO E DECLARAÇÃO PESSOAL DE SAÚDE E ATIVIDADE, QUE DEVERÁ SER PREENCHIDA E ASSINADA 
DE PRÓPRIO PUNHO PELO PROPONENTE, E RECEBIDA SOB PROTOCOLO OU POR MEIO ELETRÔNICO, SEJA NO 
CASO DE SEGUROS NOVOS, SEJA NO CASO DE RENOVAÇÕES, É DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, 
CONTADOS DA DATA DO SEU RECEBIMENTO NA SEGURADORA. 
4.2 A ACEITAÇÃO DO SEGURO ESTARÁ SUJEITA À ANÁLISE DO RISCO. 
4.3 A CONTRATAÇÃO DO SEGURO SE FORMALIZARÁ APÓS A ACEITAÇÃO DO RISCO PELA SEGURADORA, QUE 
SERÁ AVALIADO POR MEIO DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE ADESÃO E DECLARAÇÃO PESSOAL DE 
SAÚDE PELO PROPONENTE. A SEGURADORA TEM O PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DO PROTOCOLO DA PROPOSTA DE ADESÃO NA SEGURADORA, PARA DECIDIR SOBRE A ACEITAÇÃO OU RECUSA 
DO RISCO. NO CASO DE RECUSA, SERÁ COMUNICADO AO PROPONENTE, POR ESCRITO, COM A DEVIDA 
JUSTIFICATIVA. 
4.4 NA PROPOSTA DE ADESÃO E NA DECLARAÇÃO PESSOAL DE SAÚDE DEVERÃO SER PRESTADAS PELO 
PROPONENTE TODAS AS INFORMAÇÕES DE QUALQUER MODO RELACIONADAS AO RISCO E QUE PERMITA À 
SEGURADORA AVALIAR AS CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO OU RECUSA DA INCLUSÃO DO PROPONENTE NO 
ÂMBITO DA APÓLICE CONTRATADA, FICANDO EXPRESSAMENTE DECLARADO PELAS PARTES QUE QUAISQUER 
OMISSÕES OU DECLARAÇÕES INVERÍDICAS PODERÃO DETERMINAR À RECUSA DA PROPOSTA DE ADESÃO OU A 
PERDA DO DIREITO À GARANTIA, ALÉM DA OBRIGAÇÃO QUANTO AO PAGAMENTO DO PRÊMIO VENCIDO, 
CONSOANTE O DISPOSTO NO ARTIGO 766 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
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Seguro Habitacional 4.5 O PRAZO PREVISTO NO ITEM 4.1 SERÁ SUSPENSO QUANDO A SEGURADORA 
VERIFICAR QUE AS 
INFORMAÇÕES CONTIDAS NA PROPOSTA DE ADESÃO SÃO INSUFICIENTES PARA A TOMADA DE DECISÃO, A 
PARTIR DO MOMENTO EM QUE ELA FORMALMENTE SOLICITAR DO PROPONENTE POR INTERMÉDIO DO 
ESTIPULANTE A APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES; 
4.5.1 A SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PODERÁ SER FEITA APENAS 
UMA VEZ, DURANTE O PRAZO PREVISTO NO ITEM 4.1; 
4.5.2 PARA OS CASOS PREVISTOS EM 4.5.1 A CONTAGEM DO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, UMA VEZ 
SUSPENSO, VOLTARÁ A CORRER A PARTIR DA DATA EM QUE SE VERIFICAR A ENTREGA DE TODA A 
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR À SEGURADORA. 
4.6 EXCLUSIVAMENTE PARA A COBERTURA DE DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL (DFI), HAVENDO 
ADIANTAMENTO DO VALOR PARA FUTURO PAGAMENTO TOTAL OU PARCIAL DO PRÊMIO DE SEGURO, EM CASO 
DE RECUSA DA PROPOSTA DE ADESÃO DO CONTRATO DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO ITEM 4.1, A 
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COBERTURA DO SEGURO PREVALECERÁ POR MAIS 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DA DATA EM 
QUE O PROPONENTE TIVER CONHECIMENTO FORMAL DA RECUSA, COM A DEVIDA JUSTIFICATIVA. 
4.7 NO CASO DE RECUSA DA PROPOSTA DE ADESÃO DO CONTRATO, ONDE JÁ TENHA SIDO EFETUADO O 
PAGAMENTO DO PRÊMIO, DO VALOR PAGO, SERÁ DEDUZIDO O PRÊMIO CORRESPONDENTE NA BASE 
“PRÓ-RATA-TEMPORIS” AO PERÍODO EM QUE PREVALECEU A COBERTURA, E A DIFERENÇA RESTITUÍDA AO 
PROPONENTE, NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, CONTADOS APÓS A FORMALIZAÇÃO DA 
RECUSA. 
4.8 O PRÊMIO A QUE SE REFERE O ITEM 4.7 SERÁ ATUALIZADO MONETARIAMENTE PELA VARIAÇÃO 
POSITIVA DO IPCA/IBGE - ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO/ FUNDAÇÃO INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, APURADO ENTRE O ÚLTIMO ÍNDICE PUBLICADO ANTES DA 
FORMALIZAÇÃO DA RECUSA E AQUELE PUBLICADO NA DATA IMEDIATAMENTE ANTERIOR À DATA DA EFETIVA 
DEVOLUÇÃO DO PRÊMIO. 
4.9 NA HIPÓTESE DE EXTINÇÃO DO ÍNDICE PACTUADO NO ITEM 4.8, DEVERÁ SER UTILIZADO 
O ÍNDICE QUE VIER A SER DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
4.10 ALÉM DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, PREVISTA NO ITEM 4.8, OCORRERÁ A APLICAÇÃO DE JUROS 
MORATÓRIOS DE 0,25% AO MÊS, CALCULADOS “PRÓ-RATA-TEMPORIS”, CONTADOS A PARTIR DO PRIMEIRO 
DIA ÚTIL APÓS O TÉRMINO DO PRAZO FIXADO PARA A DEVOLUÇÃO DO PRÊMIO SOBRE O VALOR A SER 
RESTITUÍDO AO SEGURADO. 
4.11 A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO, POR ESCRITO, DA SEGURADORA, NO PRAZO PREVISTO NO 
ITEM 4.1, CARACTERIZARÁ A ACEITAÇÃO TÁCITA DA PROPOSTA DE ADESÃO. 
4.12 A EMISSÃO DO CERTIFICADO INDIVIDUAL SERÁ FEITA EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS 
CONTADOS DA DATA DA ACEITAÇÃO DA RESPECTIVA PROPOSTA DE ADESÃO. 
5. INÍCIO E TÉRMINO DE VIGÊNCIA DO CERTIFICADO INDIVIDUAL 
5.1 O CERTIFICADO INDIVIDUAL TERÁ INÍCIO E TÉRMINO DE VIGÊNCIA ÀS 24H (VINTE E QUATRO 
HORAS) DA DATA ESTIPULADA NA PROPOSTA, RESPEITADO O PRAZO ESTABELECIDO NO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO, FIRMADO ENTRE O SEGURADO E O ESTIPULANTE, RESPEITADA A DATA DO TÉRMINO DA 
VIGÊNCIA DA APÓLICE. 
5.2 PARA OS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO ASSINADOS EM DATA ANTERIOR AO INÍCIO DA VIGÊNCIA 
DA APÓLICE, E DESDE QUE TENHA SIDO ACEITA A INCLUSÃO DA OPERAÇÃO, A RESPONSABILIDADE DA 
SEGURADORA TERÁ INÍCIO APÓSA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA, OBSERVADO O DISPOSTO NO ITEM4 - 
ACEITAÇÃO DO SEGURADO DESTAS CONDIÇÕES GERAIS. 
5.3 CASO O SEGURADO E O ESTIPULANTE REPACTUEM O PRAZO ORIGINAL DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO, DEVERÁ SER OBSERVADO QUE: 
A) SE HOUVER REDUÇÃO DO PRAZO ORIGINAL, PERMANECERÁ A GARANTIA DO SEGURO ATÉ O TÉRMINO 
DO NOVO PRAZO, COM DEVOLUÇÃO DO PRÊMIO CORRESPONDENTE AO PERÍODO REMANESCENTE, SE FOR O 
CASO; 
B) SE HOUVER AMPLIAÇÃO DO PRAZO ORIGINAL, A SEGURADORA DEVERÁ SER CONSULTADA, POR 
ESCRITO, QUANTO AO INTERESSE NA MANUTENÇÃO DO SEGURO, MEDIANTE NOVA PROPOSTA. 
5.3.1. RESPEITADO O DISPOSTO NO ITEM 5.5, A RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA FINDA AO 
TÉRMINO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO SEGURO, OU QUANDO DA EXTINÇÃO DA DÍVIDA, O QUE OCORRER 
PRIMEIRO. 
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Seguro Habitacional 6. AVISOS, COMUNICAÇÕES E ALTERAÇÕES DE CONTRATO 
6.1 O CONTRATO SOMENTE PODERÁ SER ALTERADO MEDIANTE PROPOSTA ESCRITA ASSINADA PELO 
PROPONENTE, SEU LEGITIMO REPRESENTANTE LEGAL OU POR CORRETOR DE SEGUROS HABILITADO. A 
PROPOSTA ESCRITA DEVERÁ CONTER OS ELEMENTOS ESSENCIAIS AO EXAME E ACEITAÇÃO DO RISCO E 
DEVERÁ SER ENCAMINHADA À SEGURADORA POR INTERMÉDIO DO ESTIPULANTE. CABERÁ À SEGURADORA 
FORNECER PROTOCOLO QUE IDENTIFIQUE A PROPOSTA POR ELA RECEPCIONADA, COM INDICAÇÃO DA DATA 
E HORA DE SEU RECEBIMENTO. 
6.2 O PRAZO DA SEGURADORA PARA ANALISAR E DECIDIR SOBRE A PROPOSTA DE ALTERAÇÃO, E, 
EMISSÃO O DOCUMENTO DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO, SERÁ O MESMO PREVISTO NA CLAUSULA 4ª - 
ACEITAÇÃO DO SEGURADO DESTAS CONDIÇÕES. 
7. ESTIPULANTE 
7.1 O ESTIPULANTE DA APÓLICE É A PESSOA JURÍDICA QUE PRESTA O FINANCIAMENTO, FICANDO 
INVESTIDO DOS PODERES DE REPRESENTAÇÃO DOS SEGURADOS PERANTE A SEGURADORA. 
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7.1.1 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE: 
A) FORNECER À SEGURADORA TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A ANÁLISE E ACEITAÇÃO DO 
RISCO, PREVIAMENTE ESTABELECIDAS PELA SEGURADORA, INCLUINDO DADOS CADASTRAIS; 
B) MANTER A SEGURADORA INFORMADA A RESPEITO DOS SEGURADOS, SEUS DADOS CADASTRAIS, 
ALTERAÇÕES NA NATUREZA DO RISCO COBERTO, BEM COMO QUAISQUER EVENTOS QUE POSSAM, NO FUTURO, 
ACARRETAR-LHE RESPONSABILIDADE, DE ACORDO COM O DEFINIDO CONTRATUALMENTE; 
C) FORNECER AO SEGURADO, SEMPRE QUE SOLICITADO, QUAISQUER INFORMAÇÕES RELATIVAS AO 
CONTRATO DE SEGURO; 
D) DISCRIMINAR O VALOR DO PRÊMIO DO SEGURO NO INSTRUMENTO DE COBRANÇA, QUANDO ESTE FOR 
DE SUA RESPONSABILIDADE; 
E) REPASSAR OS PRÊMIOS À SEGURADORA, NOS PRAZOS ESTABELECIDOS CONTRATUALMENTE; 
F) REPASSAR AOS SEGURADOS TODAS AS COMUNICAÇÕES OU AVISOS INERENTES À APÓLICE, QUANDO 
FOR DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELA SUA ADMINISTRAÇÃO; 
G) DISCRIMINAR O NOME DA SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO RISCO, NOS DOCUMENTOS E 
COMUNICAÇÕES REFERENTES AO SEGURO EMITIDOS PARA O SEGURADO; 
H) COMUNICAR DE IMEDIATO À SEGURADORA, TÃO LOGO TOME CONHECIMENTO, DA OCORRÊNCIA DE 
QUALQUER SINISTRO OU EXPECTATIVA DE SINISTRO REFERENTE AO GRUPO QUE REPRESENTA, QUANDO 
ESTA COMUNICAÇÃO ESTIVER SOB SUA RESPONSABILIDADE; 
I) DAR CIÊNCIA AOS SEGURADOS DOS PROCEDIMENTOS E PRAZOS ESTIPULADOS PARA A LIQUIDAÇÃO 
DE SINISTROS; 
J) COMUNICAR DE IMEDIATO A SUSEP QUAISQUER PROCEDIMENTOS QUE CONSIDERAR IRREGULARES 
QUANTO AO SEGURO CONTRATADO; 
K) FORNECER A SUSEP QUAISQUER INFORMAÇÕES SOLICITADAS, DENTRO DO PRAZO POR ELA 
ESPECIFICADO; 
L) INFORMAR O NOME DA SEGURADORA, BEM COMO O PORCENTUAL DE PARTICIPAÇÃO, NO CASO DE 
CO-SEGURO, EM QUALQUER MATERIAL DE PROMOÇÃO OU PROPAGANDA DO SEGURO, EM CARÁTER 
TIPOGRÁFICO MAIOR OU IGUAL AO DO ESTIPULANTE. 
7.1.2 CONSTITUEM VEDAÇÕES AO ESTIPULANTE: 
A) COBRAR DOS SEGURADOS QUAISQUER VALORES RELATIVOS AO SEGURO, ALÉM DOS ESPECIFICADOS 
PELA SEGURADORA; 
B) EFETUAR PROPAGANDA E PROMOÇÃO DO SEGURO SEM PRÉVIA E EXPRESSA ANUÊNCIA DA 
SEGURADORA, POR ESCRITO, E SEM RESPEITAR A FIDEDIGNIDADE DAS INFORMAÇÕES QUANTO AO SEGURO 
QUE SERÁ CONTRATADO; 
C) VINCULAR A CONTRATAÇÃO DE SEGUROS A QUAISQUER DE SEUS PRODUTOS, RESSALVADA A 
HIPÓTESE EM QUE TAL CONTRATAÇÃO SIRVA DE GARANTIA DIRETA A ESTES PRODUTOS. 
D) PROMOVER QUALQUER MODIFICAÇÃO QUE IMPLIQUE EM ÔNUS OU DEVER PARAS OS SEGURADOS, 
INCLUSIVE RESCINDIR O CONTRATO DURANTE SUA VIGÊNCIA SEM ANUÊNCIA PRÉVIA E EXPRESSA DE UM 
NÚMERO DE SEGURADOS QUE REPRESENTE, NO MÍNIMO, TRÊS QUARTOS DO GRUPO SEGURADO. 
8. LIMITES (LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA POR COBERTURA CONTRATADA) 
8.1 OS LIMITES PREVISTOS PARA ESTE SEGURO ESTÃO DEFINIDOS PARA DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL 
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Seguro Habitacional (DFI) E RISCO DE MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE (MIP) NA 
APÓLICE/CERTIFICADO, RESPEITADO O 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIRMADO ENTRE ESTIPULANTE E SEGURADO. 
8.2 O LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA CORRESPONDENTE À COBERTURA DOS RISCOS DE MORTE E 
INVALIDEZ PERMANENTE (MIP) CONSISTIRÁ, A CADA MÊS, DO VALOR DO SALDO DEVEDOR DO 
FINANCIAMENTO DO IMÓVEL, CONSIDERADAS PAGAS TODAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS. 
8.3 O LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA CORRESPONDENTE A COBERTURA DOS RISCOS DE DANOS FÍSICOS 
AO IMÓVEL (DFI) CONSISTIRÁ, A QUALQUER TEMPO, DO VALOR DA AVALIAÇÃO INICIAL DO IMÓVEL, QUE 
SERVIU DE BASE PARA A OPERAÇÃO DE FINANCIAMENTO, DEVIDAMENTE ATUALIZADO, COM BASE NO 
ÍNDICE CONVENCIONADO NA APÓLICE/CERTIFICADO. 
8.3.1 O ÍNDICE CONVENCIONADO NO CONTRATO DE SEGURO DEVERÁ SER IGUAL AO 
ESTABELECIDO NO CONTRATO DE FINANCIAMENTO. 
8.3.2 NO CASO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO SEM PREVISÃO DE CLÁUSULA DE ATUALIZAÇÃO, O 
VALOR DE AVALIAÇÃO INICIAL DO IMÓVEL SERÁ ATUALIZADO COM BASE NO ÍNDICE E PERIODICIDADE 
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DEFINIDOS NA APÓLICE/CERTIFICADO. 
8.4 O SEGURADO PODERÁ, ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO DE ENDOSSO, PROPOR A ALTERAÇÃO DO LIMITE 
DA GARANTIA CONTRATUALMENTE PREVISTO, FICANDO A CRITÉRIO DA SEGURADORA A ACEITAÇÃO OU 
RECUSA DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO NOITEM6 - AVISOS, COMUNICAÇÕES E 
ALTERAÇÕES DE CONTRATO DESTAS CONDIÇÕES GERAIS. 
9. RISCOS COBERTOS 
9.1 PARA FINS DESTE SEGURO, CONSIDERAM-SE RISCOS COBERTOS AQUELES ESPECIFICADOS NA 
APÓLICE/CERTIFICADOS, DEFINIDOS E PARTICULARIZADOS NAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DESDE QUE 
NÃO SE ENQUADREM EM NENHUMA DAS HIPÓTESES DE EXCLUSÃO DE COBERTURA OU PERDA DE DIREITOS 
PREVISTOS NAS DISPOSIÇÕES DA APÓLICE. 
10. RISCOS COBERTOS PARA COBERTURA DE MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE DO SEGURADO 
10.1 COBERTURA DE MORTE, NATURAL OU POR ACIDENTE DO SEGURADO (MNA): É A GARANTIA DO 
PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR, AO BENEFICIÁRIO DO SEGURO, LIMITADO AO CAPITAL SEGURADO 
CONTRATADO, NO CASO DE MORTE NATURAL OU ACIDENTAL DO SEGURADO, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS, DESDE QUE NÃO SE TRATE DE RISCO EXPRESSAMENTE EXCLUÍDO. 
10.1.1 CONSIDERA-SE COMO MORTE NATURAL A DECORRENTE DE CAUSAS NATURAIS, NÃO ACIDENTAIS, 
DESDE QUE NÃO SE TRATE DE RISCO EXPRESSAMENTE EXCLUÍDO. 
10.1.2 CONSIDERA-SE COMO MORTE ACIDENTAL A DECORRENTE DE ACIDENTE PESSOAL COBERTO, 
DESDE QUE NÃO SE TRATE DE RISCO EXPRESSAMENTE EXCLUÍDO. 
10.2 COBERTURA DE INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR DOENÇA OU ACIDENTE (IPTDA): É A 
GARANTIA DO PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR APURADO NA DATA DA OCORRÊNCIA DO SINISTRO, LIMITADO 
AO CAPITAL SEGURADO CONTRATADO, EM CASO DE CARACTERIZAÇÃO DE INCAPACIDADE TOTAL E 
DEFINITIVA DO SEGURADO, PARA O EXERCÍCIO DA OCUPAÇÃO PRINCIPAL, CONSEQÜENTE DE DOENÇA OU 
ACIDENTE, PARA A QUAL NÃO SE PODE ESPERAR RECUPERAÇÃO OU REABILITAÇÃO, COM OS RECURSOS 
TERAPÊUTICOS DISPONÍVEIS NO MOMENTO DE SUA CONSTATAÇÃO E OBSERVADOS O ESTABELECIDO NAS 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DESDE QUE NÃO SE TRATE DE RISCO EXPRESSAMENTE EXCLUÍDO. 
10.2.1 A INVALIDEZ PERMANENTE SERÁ AVALIADA COM BASE NA IMPOSSIBILIDADE DO SEGURADO AO 
EXERCÍCIO DA SUA ATIVIDADE LABORATIVA PRINCIPAL. 
10.2.1.1. CONSIDERA-SE ATIVIDADE LABORAL PRINCIPAL AQUELA ATRAVÉS DO QUAL O SEGURADO 
OBTEVE MAIOR RENDA, DENTRO DO EXERCÍCIO ANUAL IMEDIATAMENTE ANTERIOR, CONTADO DA DATA DA 
OCORRÊNCIA DO SINISTRO. 
10.2.1.2. NOS CASOS EM QUE O SEGURADO NÃO EXERCER QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA 
CONSIDERAR-SE-Á COBERTO, ALÉM DO RISCO DE MORTE,O RISCO DE INVALIDEZ PERMANENTE CAUSADA 
POR ACIDENTE PESSOAL OU DOENÇA, QUE DETERMINE A INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O 
EXERCÍCIO DE TODA E QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA. 
10.2.2 A INVALIDEZ PERMANENTE DO SEGURADO PODERÁ SER COMPROVADA, A EXCLUSIVO CRITÉRIO 
DA SEGURADORA, POR MEIO DE PERÍCIA MÉDICA NO SEGURADO, ÀS EXPENSAS DA SEGURADORA. 
10.2.3 CONSIDERA-SE COMO ACIDENTE PESSOAL O EVENTO COM DATA CARACTERIZADA, EXCLUSIVO E 
DIRETAMENTE EXTERNO, SÚBITO, INVOLUNTÁRIO, VIOLENTO, CAUSADOR DE LESÃO FÍSICA QUE, POR SI 
5 
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DIRETA A MORTE OU 
INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL DO SEGURADO, OU QUE TORNE NECESSÁRIO TRATAMENTO MÉDICO, 
OBSERVANDO-SE QUE: 
A) INCLUEM-SE NESSE CONCEITO: 
I. O SUICÍDIO, OU A SUA TENTATIVA, DESDE QUE NÃO OCORRIDO NOS PRIMEIROS DOIS ANOS DE 
CONTRATAÇÃO (OU SUA RECONDUÇÃO DEPOIS DE SUSPENSO),QUE SERÁ EQUIPARADO, PARA FINS DE 
INDENIZAÇÃO, A ACIDENTE PESSOAL, OBSERVADA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, A CARÊNCIA SERÁ CONTADA A 
PARTIR DAS 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DO SEGURO INDIVIDUAL; 
II. OS ACIDENTES DECORRENTES DE AÇÃO DA TEMPERATURA DO AMBIENTE OU INFLUÊNCIA 
ATMOSFÉRICA, QUANDO A ELAS O SEGURADO FICAR SUJEITO, EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE COBERTO; 
III. OS ACIDENTES DECORRENTES DE ESCAPAMENTO ACIDENTAL DE GASES E VAPORES; 
IV. OS ACIDENTES DECORRENTES DE SEQÜESTROS E TENTATIVAS DE SEQÜESTROS; E 
V. OS ACIDENTES DECORRENTES DE ALTERAÇÕES ANATÔMICAS OU FUNCIONAIS DA COLUNA VERTEBRAL, 
DE ORIGEM TRAUMÁTICA, CAUSADAS EXCLUSIVAMENTE POR FRATURAS OU LUXAÇÕES, RADIOLOGICAMENTE 
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COMPROVADAS. 
B) EXCLUEM-SE DESSE CONCEITO: 
I. AS DOENÇAS, INCLUÍDAS AS PROFISSIONAIS, QUAISQUER QUE SEJAM SUAS CAUSAS, AINDA QUE 
PROVOCADAS, DESENCADEADAS OU AGRAVADAS, DIRETA OU INDIRETAMENTE POR ACIDENTE, INCLUSIVE OS 
DECORRENTES DE SEQUESTROS E SUAS TENTATIVAS, 
RESSALVADAS AS INFECÇÕES, ESTADOS SEPTICÊMICOS E EMBOLIAS, RESULTANTES DE FERIMENTO 
VISÍVEL CAUSADO EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE COBERTO; 
II. AS INTERCORRÊNCIAS OU COMPLICAÇÕES CONSEQÜENTES DA REALIZAÇÃO DE EXAMES, 
TRATAMENTOS CLÍNICOS OU CIRÚRGICOS, QUANDO NÃO DECORRENTES DE ACIDENTE COBERTO; 
III. AS LESÕES DECORRENTES, DEPENDENTES, PREDISPOSTAS OU FACILITADAS POR ESFORÇOS 
REPETITIVOS OU MICRO TRAUMAS CUMULATIVOS, OU QUE TENHAM RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO COM OS 
MESMOS, ASSIM COMO AS LESÕES CLASSIFICADAS COMO: LESÃO POR ESFORÇOS REPETITIVOS - LER, 
DOENÇAS OSTEO-MUSCULARES RELACIONADAS AO TRABALHO - DORT, LESÃO POR TRAUMA CONTINUADO OU 
CONTÍNUO - LTC, OU SIMILARES QUE VENHAM A SER ACEITAS PELA CLASSE MÉDICO-CIENTÍFICA, BEM 
COMO AS SUAS CONSEQÜÊNCIAS PÓS-TRATAMENTOS, INCLUSIVE CIRÚRGICOS, EM QUALQUER TEMPO; E 
IV. AS SITUAÇÕES RECONHECIDAS POR INSTITUIÇÕES OFICIAIS DE PREVIDÊNCIA OU ASSEMELHADAS, 
COMO “INVALIDEZ ACIDENTÁRIA”, NAS QUAIS O EVENTO CAUSADOR DA LESÃO NÃO SE ENQUADRE 
INTEGRALMENTE NA CARACTERIZAÇÃO DE INVALIDEZ POR ACIDENTE PESSOAL, DEFINIDO NESTA 
CLÁUSULA. 
10.2.4 CONSIDERA-SE INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE AQUELA QUE, APÓS CONCLUSÃO 
DO TRATAMENTO, NÃO PODE SE ESPERAR RECUPERAÇÃO OU REABILITAÇÃO COM OS RECURSOS 
TERAPÊUTICOS DISPONÍVEIS NA OPORTUNIDADE E DETERMINE A PERDA TOTAL DO USO DE UM MEMBRO OU 
ÓRGÃO RELACIONADO ABAIXO: 
A) VISÃO DE AMBOS OS OLHOS; 
B) AMBOS OS MEMBROS SUPERIORES; 
C) AMBOS OS MEMBROS INFERIORES; 
D) AMBAS AS MÃOS; 
E) AMBOS OS PÉS; 
F) ALIENAÇÃO MENTAL, TOTAL E INCURÁVEL, DEVENDO SER APRESENTADO O TERMO DE INTERDIÇÃO 
JUDICIAL DO SEGURADO, DE FORMA A PERMITIR O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO AO CURADOR. 
10.2.4.1 QUANDO DE UM MESMO ACIDENTE RESULTAR INVALIDEZ DE MAIS DE UM MEMBRO OU ÓRGÃO 
CONSTANTE DA RELAÇÃO DO ITEM 10.2.3, A INDENIZAÇÃO NÃO PODERÁ EXCEDER AO CAPITAL SEGURADO 
CONTRATADO. 
10.2.4.2. A PERDA OU MAIOR REDUÇÃO FUNCIONAL DE MEMBRO OU ÓRGÃO JÁ DEFEITUOSO ANTES DO 
ACIDENTE SERÁ INDENIZADA, DEDUZINDO-SE DO GRAU DE INVALIDEZ DEFINITIVA O GRAU DE INVALIDEZ 
PREEXISTENTE. 
10.2.4.3. A PERDA DE DENTES E OS DANOS ESTÉTICOS NÃO DÃO DIREITO À INDENIZAÇÃO POR 
INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE. 
10.2.5 A INVALIDEZ PERMANENTE SERÁ CARACTERIZADA QUANDO DA ALTA MÉDICA 
DEFINITIVA. 
10.2.6 A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA POR INSTITUIÇÕES OFICIAIS DE 
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INVALIDEZ PERMANENTE 
DE QUE SE TRATA A COBERTURA CONTRATADA, DEVENDO SER COMPROVADA ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO 
MÉDICA. 
10.3 CONSIDERA-SE COMO DATA DO EVENTO, PARA EFEITO DE DETERMINAÇÃO DO CAPITAL SEGURADO, 
QUANDO DA LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO: 
A) PARA O EVENTO MORTE: A DATA DO FALECIMENTO; 
B) PARA O EVENTO INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE: A DATA DO ACIDENTE; 
C) PARA O EVENTO INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR DOENÇA: A DATA INFORMADA NA DECLARAÇÃO 
MÉDICA. 
10.4 NOS CASOS EM QUE O SEGURADO SE ENCONTRAR EM GOZO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
INVALIDEZ SOMENTE PODERÁ SER CONTRATADO A COBERTURA PARA O RISCO DE MORTE. 
10.5 AS INDENIZAÇÕES PELAS COBERTURAS DE MORTE E/OU INVALIDEZ PERMANENTE NÃO SE 
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ACUMULAM. 
10.6 NÃO HAVERÁ COBERTURA PARA OS RISCOS DE MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE (MIP) 
DECORRENTES E/OU RELACIONADOS À DOENÇA MANIFESTA EM DATA ANTERIOR À ASSINATURA DO CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO, DE CONHECIMENTO DO SEGURADO E NÃO DECLARADA NA PROPOSTA DE SEGURO E/OU 
DECLARAÇÃO PESSOAL DE SAÚDE, BEM COMO DECORRENTES DE EVENTOS COMPROVADAMENTE RESULTANTES 
DE ACIDENTE PESSOAL, OCORRIDO EM DATA ANTERIOR À DA ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO. 
10.7 APÓS O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, O SEGURADO SERÁ AUTOMATICAMENTE EXCLUÍDO DA 
APÓLICE, COM A CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO DE VALORES REFERENTE AO(S) PRÊMIO(S) DO SEGURO 
EVENTUALMENTE PAGO(S) APÓS ESSA DATA, DEVIDAMENTE ATUALIZADO(S) MONETARIAMENTE PELO ÍNDICE 
PREVISTO NA CLÁUSULA 22ª - LIQUIDAÇÃO E INDENIZAÇÃO DO SINISTRO, DAS CONDIÇÕES GERAIS. 
11. RISCOS COBERTOS PARA COBERTURA DE DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL 
11.1 A COBERTURA DOS RISCOS DA APÓLICE COMPREENDE OS PREJUÍZOS SOFRIDOS PELO IMÓVEL 
SEGURADO POR DANOS MATERIAIS DIRETAMENTE RESULTANTES DE: 
A) INCÊNDIO; 
B) EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA E ORIGEM; 
C) QUEDA DE RAIO: DESDE QUE DENTRO DO TERRENO OCUPADO PELO IMÓVEL SEGURADO E QUE HAJA 
VESTÍGIOS INEQUÍVOCOS QUE CARACTERIZEM O LOCAL DE IMPACTO E O CURSO DA DESCARGA ELÉTRICA; 
D) VENDAVAL; 
E) DESMORONAMENTO, SEJA ELE: 
I. TOTAL; OU 
II. PARCIAL, ASSIM ENTENDIDO QUANDO SOMENTE HOUVER DESMORONAMENTO DE PAREDE OU DE 
QUALQUER ELEMENTO ESTRUTURAL (COLUNA, VIGA, LAJE DE PISO OU DE TETO), NÃO SENDO 
CONSIDERADO O SIMPLES DESABAMENTO DE REVESTIMENTOS, MARQUISES, BEIRAIS, ACABAMENTOS, 
EFEITOS ARQUITETÔNICOS, TELHAS E SIMILARES; OU; 
III. AMEAÇA DE DESMORONAMENTO, DESDE QUE, CARACTERIZADA COMO RISCO IMINENTE, POR MEIO 
DE NOTIFICAÇÃO DA DEFESA CIVIL, OU NA FALTA DESTA, DO ÓRGÃO OU AUTORIDADE COMPETENTE DO 
MUNICÍPIO DO IMÓVEL OBJETO DESTE SEGURO; 
F) INUNDAÇÃO - A RESULTANTE DE AUMENTO DE VOLUME DE ÁGUAS DE RIOS E CANAIS. 
G) ALAGAMENTO, CAUSADO POR: 
I. ENTRADA DE ÁGUA NO IMÓVEL, PROVENIENTE DE AGUACEIRO, TROMBA D´ÁGUA OU CHUVA, SEJA OU 
NÃO CONSEQÜENTE DA OBSTRUÇÃO OU INSUFICIÊNCIA DE ESGOTOS, GALERIAS PLUVIAIS, DESAGUADOUROS 
E SIMILARES; 
II. ENCHENTES; 
III. ÁGUA PROVENIENTE DE RUPTURA DE ENCANAMENTOS, CANALIZAÇÕES, ADUTORAS E RESERVATÓRIOS, 
DESDE QUE NÃO PERTENÇAM AO PRÓPRIO IMÓVEL SEGURADO, NEM AO EDIFÍCIO OU CONJUNTO DO QUAL 
SEJA O IMÓVEL PARTE INTEGRANTE. 
H) DESTELHAMENTO - O CAUSADO POR VENTOS OU GRANIZO. 
12. RISCOS EXCLUÍDOS 
12.1 ESTE SEGURO NÃO GARANTE, EM QUALQUER HIPÓTESE, OS RISCOS, PREJUÍZOS OU 
GASTOS QUE SE VERIFICAREM EM DECORRÊNCIA, DIRETA OU INDIRETA, DE: 
A) ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, REBELIÃO, INSURREIÇÃO, REVOLUÇÃO, MOTIM, CONFISCO, 
7 
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AUTORIDADE DE FATO 
OU DE DIREITO, CIVIL OU MILITAR, E, EM GERAL, TODO OU QUALQUER ATO OU CONSEQÜÊNCIA DESSAS 
OCORRÊNCIAS, BEM COMO ATOS PRATICADOS POR QUALQUER ORGANIZAÇÃO CUJAS ATIVIDADES VISEM A 
DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU INSTIGAR A SUA QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DE ORDEM POLÍTICA 
E SOCIAL DO PAÍS, POR MEIO DE GUERRA REVOLUCIONÁRIA, 
SUBVERSÃO E GUERRILHAS, EXCETO SE DECORRENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR OU ATOS DE 
HUMANIDADE EM AUXÍLIO DE OUTREM; 
B) ATOS TERRORISTAS, CABENDO À SEGURADORA, NESTE CASO, COMPROVAR COM DOCUMENTAÇÃO 
HÁBIL, ACOMPANHADA DE LAUDO CIRCUNSTANCIADO QUE CARACTERIZE A NATUREZA DO ATENTADO, 
INDEPENDENTEMENTE DE SEU PROPÓSITO E DESDE QUE TENHA SIDO DEVIDAMENTE RECONHECIDO COMO 
ATENTATÓRIO À ORDEM PÚBLICA PELA AUTORIDADE PÚBLICA COMPETENTE; 
C) QUALQUER PERDA OU DESTRUIÇÃO OU DANO DE QUAISQUER BENS MATERIAIS OU QUALQUER 
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PREJUÍZO OU DESPESA EMERGENTE, OU QUALQUER DANO CONSEQÜENTE DE QUALQUER RESPONSABILIDADE 
LEGAL DE QUALQUER NATUREZA, DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, RESULTANTES DE OU PARA 
OS QUAIS TENHAM CONTRIBUÍDO FISSÃO NUCLEAR, RADIAÇÕES IONIZANTES, CONTAMINAÇÃO PELA 
RADIOATIVIDADE DE QUALQUER COMBUSTÍVEL NUCLEAR, RESÍDUOS NUCLEARES, OU MATERIAIS DE ARMAS 
NUCLEARES; 
D) QUALQUER PREJUÍZO, DANO, DESTRUIÇÃO, PERDA E/OU RECLAMAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, DE 
QUALQUER ESPÉCIE, NATUREZA OU INTERESSE, DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADO PELA SEGURADORA, 
QUE POSSA SER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, ORIGINADO DE, OU CONSISTIREM EM FALHA OU MAU 
FUNCIONAMENTO, DE QUALQUER EQUIPAMENTO E/OU PROGRAMA DE COMPUTADOR E/OU SISTEMA DE 
COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA DE DADOS EM RECONHECER E/ OU CORRETAMENTE INTERPRETAR E/OU PROCESSAR 
E/OU DISTINGUIR E/OU SALVAR QUALQUER DATA COMO A REAL E CORRETA DATA DE CALENDÁRIO, AINDA 
QUE CONTINUE A FUNCIONAR CORRETAMENTE APÓS AQUELA DATA; QUALQUER ATO, FALHA, INADEQUAÇÃO, 
INCAPACIDADE, INABILIDADE OU DECISÃO DO SEGURADO OU DE TERCEIRO, RELACIONADO COM A NÃO 
UTILIZAÇÃO OU NÃO DISPONIBILIDADE DE QUALQUER PROPRIEDADE OU EQUIPAMENTO DE QUALQUER TIPO, 
ESPÉCIE OU QUALIDADE, EM VIRTUDE DO RISCO DE RECONHECIMENTO, INTERPRETAÇÃO OU 
PROCESSAMENTO DE DATAS DE CALENDÁRIO. PARA TODOS OS EFEITOS, ENTENDE-SE COMO EQUIPAMENTO 
OU PROGRAMA DE COMPUTADOR OS CIRCUITOS ELETRÔNICOS, MICRO CHIPS, CIRCUITOS INTEGRADOS, 
MICROPROCESSADORES, SISTEMAS EMBUTIDOS, HARDWARES (EQUIPAMENTOS COMPUTADORIZADOS), 
SOFTWARES (PROGRAMAS RESIDENTES EM EQUIPAMENTOS COMPUTADORIZADOS), PROGRAMAS, 
COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SISTEMAS OU EQUIPAMENTOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES OU QUALQUER OUTRO EQUIPAMENTO SIMILAR, SEJAM ELES DE PROPRIEDADE DO 
SEGURADO OU NÃO; 
E) ATOS ILÍCITOS DOLOSOS OU POR CULPA GRAVE, EQUIPARÁVEL AO DOLO, PRATICADOS PELO 
ESTIPULANTE, SEGURADO, PELOS BENEFICIÁRIOS OU REPRESENTANTE LEGAL DE QUALQUER DAS PARTES. 
NO CASO DE PESSOA JURÍDICA, INCLUEM-SE OS ATOS PRATICADOS POR SEUS SÓCIOS, CONTROLADORES, 
DIRIGENTES E ADMINISTRADORES, BEM COMO SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES. 
13. RISCOS EXCLUÍDOS ESPECÍFICO PARA A COBERTURA DE MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE DO 
SEGURADO 
13.1 EM COMPLEMENTO AO ITEM12 - RISCOS EXCLUÍDOS, ESTE SEGURO NÃO RESPONDE 
PELOS EVENTOS QUE SE VERIFICAREM EM CONSEQÜÊNCIA: 
A) LESÕES OU DOENÇAS PREEXISTENTES À CONTRATAÇÃO DO SEGURO, QUE SEJAM DE CONHECIMENTO 
DO SEGURADO OU QUE O OBRIGUEM A FAZER ACOMPANHAMENTO MÉDICO OU USO DE MEDICAMENTO DE FORMA 
CONTINUADA OU TRATAMENTO EM REGIME HOSPITALAR EM PERÍODO CUJOS EFEITOS PERSISTAM ATÉ A 
DATA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO E QUE NÃO TENHAM SIDO DECLARADAS NA PROPOSTA DE ADESÃO; 
B) DA TENTATIVA OU CONSUMAÇÃO DE SUICÍDIO E SUAS CONSEQÜÊNCIAS, OCORRIDOS ANTES DE 
COMPLETADOS DOIS ANOS ININTERRUPTOS DO INÍCIO DA RESPECTIVA COBERTURA INDIVIDUAL DE CADA 
SEGURADO, OU DA SUA RECONDUÇÃO DEPOIS DE SUSPENSO; 
C) DE ATOS ILÍCITOS DOLOSOS PRATICADOS PELO SEGURADO, PELO BENEFICIÁRIO 
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE UM OU DE OUTRO; 
D) DOENÇAS CAUSADAS INTENCIONALMENTE PELO PRÓPRIO SEGURADO; 
E) USO INDEVIDO DE ÁLCOOL, DROGAS E NARCÓTICOS, SALVO OS PRESCRITOS POR UM MÉDICO 
PROFISSIONAL HABILITADO E CONSUMIDOS DE ACORDO COM TAL PRESCRIÇÃO, DESDE QUE FIQUE 
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SEGURADO; 
F) INTERVENÇÕES MÉDICAS OU DE TRATAMENTOS COM DROGAS OU MATERIAIS EXPERIMENTAIS, 
QUALQUER QUE SEJA A FASE DE DESENVOLVIMENTO DESTES; 
G) ACIDENTES OCORRIDOS EM CONSEQÜÊNCIA: 
I. QUAISQUER ALTERAÇÕES MENTAIS CONSEQÜENTES DO USO DE ÁLCOOL, DROGAS, ENTORPECENTES OU 
DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, DESDE QUE FIQUE COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O 
SINISTRO E O ESTADO DO SEGURADO; 
II. FURACÕES, CICLONES, TERREMOTOS, MAREMOTOS, ERUPÇÕES VULCÂNICAS E OUTRAS CONVULSÕES 
DA NATUREZA; 
III. QUALQUER TIPO DE HÉRNIA E SUAS CONSEQÜÊNCIAS; 
IV. PARTO OU ABORTO E SUAS CONSEQÜÊNCIAS; 
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V. PERTURBAÇÕES E INTOXICAÇÕES ALIMENTARES DE QUALQUER ESPÉCIE, BEM COMO AS 
INTOXICAÇÕES DECORRENTES DA AÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, DROGAS OU MEDICAMENTOS, SALVO 
QUANDO PRESCRITOS POR MÉDICO DEVIDAMENTE HABILITADO, EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE COBERTO; 
VI. CHOQUE ANAFILÁTICO E SUAS CONSEQÜÊNCIAS; 
H) OS QUADROS CLÍNICOS DECORRENTES DE DOENÇAS PROFISSIONAIS, ENTENDIDAS COMO SENDO AQUELAS 
ONDE A CAUSA DETERMINANTE SEJA O EXERCÍCIO DE ALGUMA ATIVIDADE PROFISSIONAL; 
I) DOENÇAS EM GERAL, CUJA ETIOLOGIA POSSA GUARDAR ALGUMA RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO, 
DIRETA OU INDIRETA, EM QUALQUER EXPRESSÃO, COM ATIVIDADE LABORATIVA EXERCIDA PELO 
SEGURADO, EM QUALQUER TEMPO PREGRESSO; 
J) DOENÇAS AGRAVADAS POR TRAUMATISMOS; 
K) DOENÇAS NAS QUAIS SE DOCUMENTE ALGUMA INTERAÇÃO E OU RELACIONADAS A TRAUMATISMOS E 
OU EXPOSIÇÕES A ESFORÇOS FÍSICOS, REPETITIVOS OU NÃO, E OU A POSTURAS VICIOSAS; 
L) QUADROS CLÍNICOS INCAPACITANTES, COM REPERCUSSÕES CLÍNICAS PARCIAIS QUE NÃO 
IMPLIQUEM EM PERDA DA EXISTÊNCIA INDEPENDENTE DO SEGURADO; 
M) TODA E QUALQUER OUTRA CONDIÇÃO MÉDICA QUE NÃO SE ENQUADRE NOS 
CRITÉRIOS DEFINIDOS NO ITEM DOS RISCOS COBERTOS; 
N) CONDUÇÃO DE VEÍCULO SEM A ADEQUADA HABILITAÇÃO; 
O) DESCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE; 
P) A PERDA, A REDUÇÃO OU A IMPOTÊNCIA FUNCIONAL DEFINITIVA, PARCIAL, DE UM OU MAIS 
MEMBROS, ÓRGÃOS E OU SISTEMAS ORGÂNICA CORPORAIS, EM DECORRÊNCIA, DIRETA E OU 
INDIRETAMENTE, DE LESÃO FÍSICA E OU PSÍQUICA CAUSADA POR ACIDENTE PESSOAL. 
14. RISCOS EXCLUÍDOS ESPECÍFICOS PARA A COBERTURA DE DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL 
14.1 EM COMPLEMENTO AO ITEM12 - RISCOS EXCLUÍDOS NÃO RESPONDERÃO PELOS 
PREJUÍZOS QUE SE VERIFICAREM EM DECORRÊNCIA, DIRETA OU INDIRETA, DE: 
A) OS PREJUÍZOS DECORRENTES DE MÁ UTILIZAÇÃO, FALTA DE CONSERVAÇÃO E DESGASTE PELO USO 
DO IMÓVEL; 
B) OS PREJUÍZOS DECORRENTES DE VÍCIO INTRÍNSECO,QUER DECLARADO OU NÃO PELO SEGURADO OU 
ESTIPULANTE, ENTENDIDO COMO O DEFEITO PRÓPRIO DA COISA SEGURADA QUE SE NÃO ENCONTRA 
NORMALMENTE EM OUTRAS DA MESMA ESPÉCIE, CONFORME DEFINIÇÃO DO ART. 784 DO CÓDIGO CIVIL, 
BEM COMO, VICIO OU DEFEITO DE CONSTRUÇÃO, DE RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR DO IMÓVEL, 
OCORRIDO DURANTE OU APÓS O PERÍODO A QUE SE REFERE O ARTIGO 618 DO CÓDIGO CIVIL; 
C) OS PREJUÍZOS DECORRENTES DE ERROS DE PROJETO OU DE INFRAÇÃO ÀS NORMAS PERTINENTES À 
MATÉRIA; 
D) ATOS DE AUTORIDADE PÚBLICA, SALVO PARA EVITAR PROPAGAÇÃO DE DANOS COBERTOS POR ESTE 
CONTRATO DE SEGURO; 
E) DESAPROPRIAÇÃO PERMANENTE OU TEMPORÁRIA DECORRENTE DE CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, 
INTIMAÇÃO OU REQUISIÇÃO POR ORDEM DE QUALQUER AUTORIDADE LEGALMENTE CONSTITUÍDA; 
F) ROUBO, FURTO QUALIFICADO, FURTO SIMPLES, DESAPARECIMENTO INEXPLICÁVEL E SIMPLES 
EXTRAVIO, SAQUE, EXTORSÃO SIMPLES, EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO, EXTORSÃO INDIRETA, 
APROPRIAÇÃO INDÉBITA E ESTELIONATO ATRIBUÍVEIS A QUALQUER AUTORIA, AINDA QUE RESULTANTES 
DE RISCO COBERTO; 
G) DANOS CAUSADOS POR POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO, OU PELA AÇÃO CONSTANTE DE 
TEMPERATURA, VAPORES, UMIDADE, INFILTRAÇÕES, GASES, FUMAÇA E VIBRAÇÕES; 
9 
000000004 000000000 000000000 025984871 
682 - SEGURO CREDITO IMOBILIAR 61 Seguro Habitacional em Apólices de Mercado - Prestamista - 
Seguro Habitacional H) DANOS EMERGENTES DE QUALQUER NATUREZA, CONSIDERANDO-SE COMO 
EMERGENTES AS AVARIAS, 
PERDAS, DANOS E DESPESAS NÃO RELACIONADAS DIRETAMENTE COM A REPARAÇÃO OU REPOSIÇÃO DOS 
BENS/INTERESSES SEGURADOS, TAIS COMO, ENTRE OUTROS: LUCROS CESSANTES E LUCROS ESPERADOS, 
PERDA DE RECEITA, RESPONSABILIDADE CIVIL, INUTILIZAÇÃO OU DETERIORAÇÃO DE MATÉRIA PRIMA E 
MATERIAIS DE INSUMO, MULTAS, JUROS E OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS; 
I) REPAROS, SUBSTITUIÇÕES E REPOSIÇÕES NORMAIS, EXCETO QUANDO DECORRENTE DE RISCOS 
COBERTOS; 
J) PERDA OU DANO PELO QUAL O FORNECEDOR OU O CONSTRUTOR É RESPONSÁVEL PERANTE O 
SEGURADO POR LEI OU CONTRATO; 
K) PERDA OU DANO DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADO POR FULIGEM E/OU SUBSTÂNCIAS 
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AGRESSIVAS; 
L) CURTO CIRCUITO, SOBRECARGA, FUSÃO OU OUTROS DISTÚRBIOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS 
CAUSADOS AOS DÍNAMOS, ALTERNADORES, MOTORES, TRANSFORMADORES, CONDUTORES, CHAVES E DEMAIS 
ACESSÓRIOS ELÉTRICOS, SALVO SE OCORRER INCÊNDIO, CASO EM QUE SERÃO INDENIZÁVEIS SOMENTE OS 
PREJUÍZOS CAUSADOS PELO INCÊNDIO CONSEQUENTE; 
M) DESGASTE PELO USO. 
14.2 ENTENDE-SE POR DESGASTE PELO USO OS DANOS VERIFICADOS EXCLUSIVAMENTE EM RAZÃO DO 
DECURSO DO TEMPO E DA UTILIZAÇÃO NORMAL DO IMÓVEL, AINDA QUE CUMULATIVAMENTE, A: 
A) REVESTIMENTOS; 
B) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; 
C) INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS; 
D) PINTURA; 
E) ESQUADRIAS; 
F) VIDROS; 
G) FERRAGENS; E 
H) PISOS. 
14.3 NÃO OBSTANTE O DISPOSTO NA ALÍNEA “L” DO ITEM 14.1, A SEGURADORA SE OBRIGA A 
INDENIZAR OS PREJUÍZOS CAUSADOS AOS BENS RELACIONADOS NO ITEM 14.2, SEMPRE QUE SOFREREM 
DANOS PROVOCADOS POR EXTENSÃO DE RISCOS INCIDENTES NAS DEMAIS PARTES DO IMÓVEL. 
15. PAGAMENTO DO PRÊMIO 
15.1 O PAGAMENTO DO PRÊMIO DEVERÁ SER EFETUADO ATÉ A DATA PREVISTA PARA ESSE FIM NO 
DOCUMENTO DE COBRANÇA, O QUAL SERÁ ENCAMINHADO PELA SEGURADORA DIRETAMENTE AO ESTIPULANTE 
QUE REPASSARÁ AO SEGURADO OU SEU REPRESENTANTE LEGAL OU, POR EXPRESSA SOLICITAÇÃO DE 
QUALQUER UM DESTES, AO CORRETOR DE SEGUROS, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS EM RELAÇÃO À DATA DO SEU RESPECTIVO VENCIMENTO. 
15.2 EM CASO DE APÓLICE COM AVERBAÇÃO, O NÃO PAGAMENTO DE UMA AVERBAÇÃO PODERÁ ACARRETAR A 
PROIBIÇÃO DE NOVAS AVERBAÇÕES, PORÉM OS BENS REFERENTES AOS PRÊMIOS JÁ PAGOS CONTINUAM COM 
COBERTURA ATÉ O FIM DE VIGÊNCIA PREVISTO NA APÓLICE. 
15.3 SE NÃO HOUVER EXPEDIENTE BANCÁRIO NO DIA DO VENCIMENTO PREVISTO NO DOCUMENTO 
BANCÁRIO, O PAGAMENTO DO PRÊMIO DEVERÁ SER FEITO NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE. 
15.4 SE O SINISTRO OCORRER DENTRO DO PRAZO FIXADO PARA O PAGAMENTO DO PRÊMIO À VISTA OU 
DE QUALQUER UMA DE SUAS PARCELAS, SEM QUE TENHA SIDO EFETUADO, O DIREITO À INDENIZAÇÃO NÃO 
FICARÁ PREJUDICADO. 
15.5 CONFIGURADA A FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO NOS PRAZOS 
ESTIPULADOS SERÃO CONSIDERADOS OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
15.5.1QUANDO SE TRATAR DE APÓLICE COM PARCELA ÚNICA OU DE FATURA MENSAL DE APÓLICE DE 
AVERBAÇÃO OU DA PRIMEIRA PARCELA DE SEGURO COM PRÊMIO FRACIONADO: 
15.5.1.1 CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA APÓLICE OU DA FATURA, INDEPENDENTE DE QUALQUER 
INTERPELAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, E, HAVENDO PRÊMIO A SER PAGO POR RISCO DECORRIDO, 
PODERÁ O MESMO VIR A SER COBRADO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, CALCULADO “PRO RATA 
DIE”, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCIDENTE SOBRE O TOTAL DA 
DÍVIDA, SEM PREJUÍZO DO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS QUE A SEGURADORA TIVER DE ARCAR PARA O 
RECEBIMENTO DE SEU CRÉDITO. 
15.5.2QUANDO SE TRATAR DE SEGURO COM PRÊMIO FRACIONADO, CONFIGURADO O NÃO PAGAMENTO DE 
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DA COBERTURA SERÁ 
AJUSTADO EM FUNÇÃO DO PRÊMIO EFETIVAMENTE PAGO, TOMANDO-SE POR BASE A TABELA DE PRAZO 
CURTO A SEGUIR. 
RELAÇÃO A SER APLICADA SOBRE A VIGÊNCIA ORIGINAL PARA OBTENÇÃO DE PRAZO EM DIAS % DO 
PRÊMIO RELAÇÃO A SER APLICADA SOBRE A VIGÊNCIA ORIGINAL PARA OBTENÇÃO DE PRAZO EM DIAS 
% DO PRÊMIO 
15/365 13 195/365 73 
30/365 20 210/365 75 
45/365 27 225/365 78 
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60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 
105/365 46 285/365 88 
120/365 50 300/365 90 
135/365 56 315/365 93 
150/365 60 330/365 95 
165/365 66 345/365 98 
180/365 70 365/365 100 
15.6 PARA OS PERCENTUAIS NÃO PREVISTOS NA TABELA ACIMA, DEVERÃO SER APLICADOS OS 
PERCENTUAIS IMEDIATAMENTE SUPERIORES. 
15.7 A SEGURADORA INFORMARÁ AO SEGURADO OU AO SEU REPRESENTANTE LEGAL, POR MEIO DE 
COMUNICAÇÃO ESCRITA, O NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA AJUSTADO DE ACORDO DE COM A TABELA ACIMA DE 
PRAZO CURTO. 
15.7.1O ATRASO NO PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO ACARRETARÁ NO ACRÉSCIMO DE ENCARGOS 
EQUIVALENTES À VARIAÇÃO POSITIVA DO IPCA/ IBGE - ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 
AMPLO/FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, BEM COMO DE JUROS 
MORATÓRIOS, SOBRE O VALOR DO PRÊMIO DEVIDO, PELO IPCA/IBGE - ÍNDICE DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO/FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, DE 0,25% AO 
MÊS. 
15.7.1.1 NO CASO DE EXTINÇÃO DO ÍNDICE ACIMA DEFINIDO, SERÁ UTILIZADO O ÍNDICE INPC/IBGE - 
ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, DO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA. 
15.8 O PAGAMENTO DE VALORES RELATIVOS À ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS 
FAR-SE-Á INDEPENDENTEMENTE DE NOTIFICAÇÃO OU INTERPELAÇÃO JUDICIAL, DE UMA SÓ VEZ, 
JUNTAMENTE COM OS DEMAIS VALORES. 
15.9 SE O SEGURADO RETOMAR O PAGAMENTO DO PRÊMIO DAS PARCELAS AJUSTADAS ACRESCIDAS DOS 
ENCARGOS CONTRATUALMENTE PREVISTOS, DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO EM 15.7, RESTAURA-SE O 
PRAZO DA VIGÊNCIA ORIGINALMENTE CONTRATADO. 
15.10CABERÁ AO ESTIPULANTE HONRAR O PAGAMENTO DOS PRÊMIOS DO SEGURO JUNTO À SEGURADORA, 
CASO O SEGURADO ESTEJA INADIMPLENTE EM RELAÇÃO AO QUALQUER PARCELA DO PRÊMIO. O NÃO 
PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO POR PARTE DO ESTIPULANTE DESOBRIGARÁ A SEGURADORA AO 
PAGAMENTO DE QUALQUER INDENIZAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE JUNTO AO 
SEGURADO. 
15.11 AO TÉRMINO DO PRAZO ESTABELECIDO EM 15.7, SEM QUE O PAGAMENTO DO PRÊMIO TENHA SIDO 
RETOMADO, O CONTRATO OU ADITAMENTO A ELE REFERENTE FICARÁ AUTOMATICAMENTE E DE PLENO 
DIREITO CANCELADO, INDEPENDENTE DE QUALQUER INTERPELAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL. 
15.12O SEGURADO PODERÁ ANTECIPAR O PAGAMENTO DE PARCELAS A VENCER, COM A 
CONSEQÜENTE REDUÇÃO PROPORCIONAL DOS JUROS PACTUADOS. 
15.13 FICA VEDADO O CANCELAMENTO DO CONTRATO DO SEGURO CUJO PRÊMIO TENHA SIDO PAGO À 
VISTA, MEDIANTE FINANCIAMENTO OBTIDO JUNTO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, NOS CASOS EM QUE O 
SEGURADO DEIXAR DE PAGAR O FINANCIAMENTO. 
15.14 NO CASO DE RECEBIMENTO INDEVIDO DE PRÊMIO PELA SEGURADORA, OS VALORES SERÃO 
EXIGÍVEIS A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO DO PRÊMIO. 
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16.1 O ESTIPULANTE SE OBRIGA A ENCAMINHAR À SEGURADORA, ATÉ O 10º (DÉCIMO) DIA DO MÊS 
SEGUINTE A CADA MÊS DE VIGÊNCIA DO SEGURO, TODOS OS CONTRATOS DE FINANCIAMENTOS NOVOS QUE, 
CASO ACEITOS, ESTARÃO ABRANGIDOS PELA PRESENTE APÓLICE, CABENDO AINDA AO ESTIPULANTE 
INFORMAR À SEGURADORA TODOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS OU DE QUALQUER MODO PERTINENTES À 
AVERBAÇÃO DO SEGURO. 
16.2 COM BASE EM RELAÇÃO NOMINAL DOS SEGURADOS, CONTENDO OS RESPECTIVOS SALDOS DAS DÍVIDAS 
E O VALOR ATUALIZADO DO IMÓVEL, A SER FORNECIDA MENSALMENTE PELO ESTIPULANTE,A SEGURADORA 
IRÁ APRESENTAR-LHE UMA CONTA MENSAL DE PRÊMIOS EM REAIS (R$), REFERENTE ÀS OPERAÇÕES 
GARANTIDAS VIGENTES NO MÊS ANTERIOR, A QUAL DEVERÁ SER PAGA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
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PERTINENTE ÀS OPERAÇÕES DE SEGUROS NO PAÍS. 
17. TIPO DE APÓLICE E FORMA DE CONTRATAÇÃO 
17.1 APÓLICE POR AVERBAÇÃO, COBRINDO OS DIVERSOS CONTRATOS VINCULADOS AOS PLANOS 
HABITACIONAIS OFERECIDOS PELO ESTIPULANTE, MAS DESDE QUE TENHA SIDO COMUNICADA A 
SEGURADORA, PELO ESTIPULANTE, POR MEIO DE FORMULÁRIO OU MEIO ELETRÔNICO DENOMINADO 
AVERBAÇÃO, DA RESPECTIVA CONTRATAÇÃO. 
17.2 SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NAS DEMAIS CLÁUSULAS DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, ESTE SEGURO, 
NO QUE TANGE À COBERTURA RELATIVA A DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL (DFI), É CONTRATADO A PRIMEIRO 
RISCO ABSOLUTO, ISTO É, SEM A APLICAÇÃO DA REGRA PROPORCIONAL OU CLÁUSULA DE RATEIO. 
18. AVISO DE SINISTRO 
18.1 OCORRIDO O SINISTRO, O SEGURADO, OU SEU LEGÍTIMO REPRESENTANTE LEGAL, DEVERÁ 
AVISAR IMEDIATAMENTE A SEGURADORA OU O ESTIPULANTE, E NESTE CASO ESTE A SEGURADORA, 
FACULTANDO-LHE TODOS OS MEIOS PARA QUE PROCEDA À APURAÇÃO DOS PREJUÍZOS OU DO CAPITAL A 
INDENIZAR, PRESTANDO-LHE TODAS AS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS POR ELA SOLICITADOS. 
18.1.1 O AVISO DE SINISTRO DEVERÁ SER FORMALIZADO À SEGURADORA POR MEIO DE DOCUMENTO 
RECEBIDO SOB PROTOCOLO NA SEGURADORA OU POR MEIO ELETRÔNICO E ESTAR ACOMPANHADO DE TODA A 
DOCUMENTAÇÃO BÁSICA EXIGIDA NESTA APÓLICE, SOB PENA DE SER CONSIDERADO NÃO FORMULADO. 
19. PROVAS E DOCUMENTOS DO SINISTRO 
19.1 O SEGURADO, OU SEU LEGÍTIMO REPRESENTANTE LEGAL EM CONJUNTO COM O ESTIPULANTE, 
DEVERÁ PROVAR SATISFATORIAMENTE A OCORRÊNCIA DO SINISTRO, BEM COMO RELATAR TODAS AS 
CIRCUNSTÂNCIAS A ELE RELACIONADAS, FICANDO FACULTADO À SEGURADORA A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
TENDENTES À PLENA ELUCIDAÇÃO DO FATO, CABENDO AO SEGURADO, OU SEU LEGÍTIMO REPRESENTANTE 
LEGAL E AO ESTIPULANTE PRESTAR-LHE A ASSISTÊNCIA QUE FOR NECESSÁRIA PARA TAL FIM. 
19.2 QUALQUER DECISÃO QUE IMPLIQUE OU POSSA IMPLICAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMPROMISSO PARA A SEGURADORA SÓ PODERÁ SER TOMADA PELO SEGURADO E/OU ESTIPULANTE COM O 
CONSENTIMENTO PRÉVIO E INEQUÍVOCO DAQUELA. 
19.3 TODAS AS DESPESAS EFETUADAS COM A COMPROVAÇÃO DO SINISTRO E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DO SEGURADO OU SEU LEGÍTIMO REPRESENTANTE LEGAL, SALVO AS 
DIRETAMENTE REALIZADAS OU AUTORIZADAS PELA SEGURADORA. 
19.4 A SEGURADORA PODE EXIGIR ATESTADOS OU CERTIDÕES DE AUTORIDADES COMPETENTES, BEM COMO 
INFORMAÇÕES SOBRE INQUÉRITOS OU PROCESSOS INSTAURADOS EM VIRTUDE DO FATO QUE PRODUZIU O 
SINISTRO, SEM PREJUÍZO DA REGULAÇÃO DO SINISTRO NO PRAZO DEVIDO. ALTERNATIVAMENTE, PODERÁ 
SOLICITAR CÓPIA DA CERTIDÃO DA ABERTURA DE INQUÉRITO, QUE POR VENTURA TIVER SIDO 
INSTAURADO. 
20. DOCUMENTOS EM CASO DE SINISTRO 
20.1 O SEGURADO OU SEU LEGÍTIMO REPRESENTANTE LEGAL OBRIGAR-SE-Á A REMETER AO 
ESTIPULANTE E ESTE À SEGURADORA, OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ABAIXO, BEM COMO TODOS OS 
DOCUMENTOS QUE COMPROVEM O SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO, CONFORME O DEFINIDO PARA A COBERTURA 
DE DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL (DFI) OUDE RISCOS DE MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE (MIP). 
A) FORMULÁRIO DE AVISO DE SINISTRO ASSINADO; 
12 
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Seguro Habitacional B) CÓPIA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO E SEUS ADITIVOS; 
C) CÓPIA DA PROPOSTA DE SEGURO; 
D) CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO SEGURADO; 
E) CÓPIA DO RG E CPF DO SEGURADO; 
F) FICHA SÓCIO-ECONÔMICA 
G) PLANILHA DE CÁLCULO DO SALDO DEVEDOR CONTENDO A EVOLUÇÃO DO FINANCIAMENTO DESDE A DATA 
DA INCLUSÃO DESDE A DATA DA INCLUSÃO DO SEGURADO ATÉ A DATA DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO; 
H) DECLARAÇÃO PESSOAL DE SAÚDE, DEVIDAMENTE PREENCHIDA, DATADA E ASSINADA PELO SEGURADO. 
20.2 PARA A COBERTURA DE DFI, TAMBÉM DEVERÃO SER ENCAMINHADOS: 
A) LAUDO DE AVALIAÇÃO INICIAL DO IMÓVEL E COMPLEMENTARES; 
B) PLANTA DO IMÓVEL; 
C) ORÇAMENTO DETALHADO PARA REPARO DOS DANOS; 
D) BOLETIM DO CORPO DE BOMBEIROS E BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL, OU NA SUA FALTA, 
DECLARAÇÃO DE AUTORIDADE COMPETENTE QUE COMPROVE A OCORRÊNCIA (CASO PARA O EVENTO SEJA 
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NECESSÁRIO); 
20.3 PARA A COBERTURA DE MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE (MPI), TAMBÉM DEVERÃO SER 
ENCAMINHADOS: 
20.3.1DOCUMENTAÇÃO PARA A COBERTURA DE MORTE: 
A) CERTIDÃO DE ÓBITO DO SEGURADO; 
B) DECLARAÇÃO MÉDICA, DEVIDAMENTE PREENCHIDA, CARIMBADA E ASSINADA PELO 
MÉDICO ASSISTENTE DO SEGURADO, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO; 
C) DECLARAÇÃO PESSOAL DE SAÚDE, DEVIDAMENTE PREENCHIDA, DATADA E ASSINADA PELO 
SEGURADO. 
20.3.1.1 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA A COBERTURA DE MORTE ACIDENTAL: 
A) CÓPIA AUTENTICADA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL (BO), SE CABÍVEL; 
B) CÓPIA AUTENTICADA DO BREVÊ DE PILOTO, EM CASO DE ACIDENTE 
AERONÁUTICO E SE O SEGURADO FOR PILOTO; 
C) CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH), EM CASO DE ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO (O SEGURADO FOR O CONDUTOR DO VEÍCULO); 
D) CÓPIA AUTENTICADA DO LAUDO DA CAPITANIA DOS PORTOS, EM CASO DE 
NAUFRÁGIO OU DE AFOGAMENTO; 
E) CÓPIA AUTENTICADA DO LAUDO DE NECROPSIA; 
F) CÓPIA AUTENTICADA DOS LAUDOS DOS EXAMES TOXICOLÓGICOS E DE DOSAGEM ALCOÓLICA, OU 
DECLARAÇÃO EMITIDA PELO ÓRGÃO COMPETENTE, INFORMANDO A NÃO REALIZAÇÃO DOS REFERIDOS EXAMES 
(SE O CONDUTOR DO VEÍCULO FOR O SEGURADO). 
20.3.2 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA A COBERTURA DE INVALIDEZ PERMANENTE ACIDENTE: 
A) CÓPIA AUTENTICADA DA DECLARAÇÃO MÉDICA, COMPROVANDO A INVALIDEZ PERMANENTE; 
B) CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH), NO CASO DE ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO (SE O SEGURADO FOR O CONDUTOR DO VEÍCULO); 
C) CÓPIA AUTENTICADA DO COMUNICADO DE ACIDENTE DO TRABALHO (CAT), SE FOR O CASO; 
D) CÓPIAS AUTENTICADAS DOS LAUDOS DOS EXAMES TOXICOLÓGICOS E DE DOSAGEM ALCOÓLICA OU 
DECLARAÇÃO EMITIDA PELO ÓRGÃO COMPETENTE INFORMANDO A NÃO REALIZAÇÃO DOS REFERIDOS EXAMES, 
QUANDO NECESSÁRIO; 
E) ORIGINAL DO EXAME DE RAIO X DO SEGMENTO (ÓRGÃO OU PARTE DO CORPO) AFETADO, COM LAUDO 
RADIOLÓGICO (OU TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ELETROENCEFALOGRAMA, 
ELETRONEUROMIOGRAFIA); 
F) CÓPIA AUTENTICADA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL (BO), SE CABÍVEL; 
G) DECLARAÇÃO MÉDICA, DEVIDAMENTE PREENCHIDA, CARIMBADA E ASSINADA PELO 
MÉDICO ASSISTENTE DO SEGURADO, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO. 
20.3.3 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA A COBERTURA DE INVALIDEZ PERMANENTE POR DOENÇA: 
A) CÓPIA AUTENTICADA DA CARTA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, SE HOUVER; 
B) FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO MÉDICA, DEVIDAMENTE PREENCHIDA, CARIMBADA E ASSINADA PELO 
MÉDICO ASSISTENTE DO SEGURADO, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO, CONTENDO: 
I. A INDICAÇÃO DA DATA DA INVALIDEZ PERMANENTE E TOTAL POR DOENÇA (DATA DO SINISTRO); 
II. INFORMAÇÕES E REGISTROS MÉDICOS QUE COMPROVEM O MOMENTO TEMPORAL EXATO DO 
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Seguro Habitacional ATINGIMENTO DE UM ESTÁGIO DE DOENÇA QUE SE ENQUADRE EM QUADRO CLÍNICO 
INCAPACITANTE 
DEFINIDO NO ITEM “RISCOS COBERTOS”; 
III. INDICAÇÃO DO INÍCIO DA DOENÇA, QUALIFICADO PELA DATA EM QUE ESTA FOI 
EFETIVAMENTE DIAGNOSTICADA; E, 
IV. DETALHAMENTO DO QUADRO CLÍNICO INCAPACITANTE IRREVERSÍVEL DECORRENTE DE DISFUNÇÕES E 
OU INSUFICIÊNCIAS PERMANENTE EM ALGUM SISTEMA ORGÂNICO OU SEGMENTE CORPORAL QUE OCASIONE E 
JUSTIFIQUE A INVIABILIDADE DO PLENO EXERCÍCIO DAS RELAÇÕES AUTONÔMICAS DO SEGURADO. 
C) DOCUMENTOS MÉDICOS QUE TENHAM EMBASADO O DIAGNÓSTICO INICIAL (COMPROBATÓRIOS DO INÍCIO 
DA DOENÇA), INCLUINDO LAUDOS E RESULTADOS DE EXAMES, E QUE CONFIRMEM A EVOLUÇÃO DO QUADRO 
CLÍNICO INCAPACITANTE IRREVERSÍVEL, NAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO ITEM ANTERIOR; 
D) DIAGNÓSTICO CONCLUSIVO, ACOMPANHADO DO HISTÓRICO DA PATOLOGIA E EXAMES PERTINENTES QUE 
COMPROVEM O LAUDO MÉDICO APRESENTADO, ORIGINADO DE ESTUDOS CLÍNICOS, RADIOLÓGICOS, 
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HISTOLÓGICOS OU LABORATORIAIS. 
21. LIQUIDAÇÃO E INDENIZAÇÃO DO SINISTRO 
21.1 OS CRITÉRIOS PARA LIQUIDAÇÃO (INDENIZAÇÃO) DO SINISTRO DE DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL 
(DFI) OU DE RISCOS DE MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE (MIP), ESTÃO DEFINIDOS NOS ITENS E 22 - 
LIQUIDAÇÃO E INDENIZAÇÃO DE SINISTRO - MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE DO SEGURADOE23 - 
LIQUIDAÇÃO E INDENIZAÇÃO DO SINISTRO - DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL, RESPECTIVAMENTE, DAS 
CONDIÇÕES GERAIS. 
21.2 TODA E QUALQUER INDENIZAÇÃO DEVIDA POR ESTA APÓLICE SERÁ PAGA DIRETAMENTE AO 
ESTIPULANTE, QUE SE HABILITARÁ, EM NOME E POR CONTA DO SEGURADO, AO RECEBIMENTO DA 
INDENIZAÇÃO, APRESENTANDO PARA TANTO TODA A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DOS SEUS DIREITOS, 
EXCETO NOS CASOS DE REPOSIÇÃO DE BENS. 
21.3 AS INDENIZAÇÕES NÃO SERÃO, EM NENHUM CASO, ACRESCIDAS DE JUROS DE MORA E MULTAS 
CONTRATUAIS PREVISTOS NO CONTRATO DE FINANCIAMENTO, EXCETO PARA OS CASOS EXPRESSAMENTE 
ACORDADOS, POR ESCRITO, ENTRE A SEGURADORA E O ESTIPULANTE. 
21.4 O PRAZO PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DA 
DATA DO RECEBIMENTO, PELA SEGURADORA, DA TOTALIDADE DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A 
REGULAÇÃO, DE ACORDO COM CADA COBERTURA. 
21.4.1.O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PREVISTO NO ITEM 21.4 SERÁ SUSPENSO, QUANDO A 
SEGURADORA VERIFICAR QUE A DOCUMENTAÇÃO PREVISTA NAS CONDIÇÕES GERAIS É INSUFICIENTE, COM 
BASE EM DÚVIDA FUNDADA E JUSTIFICADA, PARA A REGULAÇÃO DO SINISTRO, PODENDO ELA SOLICITAR 
AO SEGURADO, OU SEU LEGÍTIMO REPRESENTANTE LEGAL, AO ESTIPULANTE OU A TERCEIRO A 
APRESENTAÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. A CONTAGEM DO PRAZO 
REMANESCENTE SE REINICIARÁ ÀS 24H DO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES À SEGURADORA. 
21.5 VENCIDO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA A REGULAÇÃO DO SINISTRO, APÓS ENTREGA DE 
TODA A DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÕES SOLICITADAS AO SEGURADO, À INDENIZAÇÃO SERÁ ATUALIZADA 
MONETARIAMENTE, PELA VARIAÇÃO POSITIVA DO IPCA/IBGE - ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 
AMPLO/FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, ENTRE A DATA DA OCORRÊNCIA 
DO EVENTO E A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. 
21.6 A ATUALIZAÇÃO DE QUE TRATA O ITEM 21.5 SERÁ EFETUADA COM BASE NA VARIAÇÃO POSITIVA 
APURADA ENTRE O ÚLTIMO ÍNDICE PUBLICADO ANTES DA DATA DE COMUNICAÇÃO DO SINISTRO E AQUELE 
PUBLICADO NA DATA IMEDIATAMENTE ANTERIOR À DATA DA EFETIVA LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO. 
21.7 NA HIPÓTESE DA EXTINÇÃO DO ÍNDICE PACTUADO NO ITEM 21.5, DEVERÁ SER UTILIZADO 
O ÍNDICE QUE VIER A SER DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
21.8 ALÉM DO PREVISTO NO ITEM 21.5, APLICAR-SE-ÃO JUROS MORATÓRIOS, SOBRE O VALOR DA 
INDENIZAÇÃO ATUALIZADA PELO IPCA/IBGE - ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO/FUNDAÇÃO 
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, DE 0,25% AO MÊS, DO PRIMEIRO DIA ÚTIL 
POSTERIOR AO FIM DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA REGULAÇÃO ATÉ A DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO. 
21.9 AS DESPESAS EFETUADAS COM A COMPROVAÇÃO DO SINISTRO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DO SEGURADO OU DE SEU BENEFICIÁRIO, SALVO AS DIRETAMENTE REALIZADAS 
PELA SEGURADORA. 
14 
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Seguro Habitacional 22. LIQUIDAÇÃO E INDENIZAÇÃO DE SINISTRO-MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE 
22.1 EM COMPLEMENTO O ITEM 21 - LIQUIDAÇÃO E INDENIZAÇÃO DO SINISTRO, DAS CONDIÇÕES 
GERAIS, A INDENIZAÇÃO DEVIDA POR ESTA GARANTIA CORRESPONDERÁ AO SALDO DEVEDOR (APURADO 
QUANDO DA OCORRÊNCIA DO SINISTRO) DO SEGURADO, CONSIDERANDO-SE COMO TENDO SIDO PAGOS TODOS 
OS COMPROMISSOS DEVIDOS À SEGURADORA ATÉ O DIA ANTERIOR À DATA DO SINISTRO. 
22.2 CASO HAJA MAIS DE UM SEGURADO NA COMPOSIÇÃO DE RENDA PARA FINS DE SEGURO, O VALOR 
DA INDENIZAÇÃO SERÁ PROPORCIONAL AO PERCENTUAL DE RESPONSABILIDADE CORRESPONDENTE AO 
SEGURADO QUE TENHA FALECIDO OU SE TORNADO INVÁLIDO, PREVALECENDO O PERCENTUAL VIGENTE NA 
DATA DO SINISTRO. 
22.2.1 INEXISTINDO INDICAÇÃO EXPRESSA NO CONTRATO DE FINANCIAMENTO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE, QUANTO À RESPONSABILIDADE DE CADA FINANCIADO, SERÁ ADOTADA A PARTICIPAÇÃO 
PROPORCIONAL COM QUE CONCORRE CADA UM DOS ADQUIRENTES PARA A COMPOSIÇÃO DA RENDA FAMILIAR, 
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CONSTANTE DA FICHA SÓCIO-ECONÔMICA OU DE DOCUMENTO CADASTRAL EQUIVALENTE; 
22.2.2 EXCEPCIONALMENTE, NA FALTA DE FICHA SÓCIO-ECONÔMICA, A INDENIZAÇÃO SERÁ 
UNIFORMEMENTE RATEADA NA PROPORÇÃO DO NÚMERO DE ADQUIRENTES EXPRESSAMENTE CITADOS NO 
CONTRATO, A MENOS QUE SE TRATE DE MARIDO E MULHER, CASO EM QUE A COBERTURA PREVALECERÁ 
APENAS PARA O SEGURADO PRINCIPAL; 
22.2.3 NENHUMA INDENIZAÇÃO SERÁ DEVIDA AO SIMPLES COMPONENTE DA RENDA FAMILIAR NÃO 
FINANCIADO, NA HIPÓTESE DE SEU FALECIMENTO OU DE SUA INVALIDEZ; 
22.2.4EM QUALQUER HIPÓTESE, FICA ENTENDIDO QUE A FALTA DA FICHA SÓCIO- ECONÔMICA NÃO SERÁ 
ADMITIDA PARA OS CONTRATOS FIRMADOS APÓS A EMISSÃO DA PRESENTE APÓLICE; 
22.2.5A FICHA SÓCIO-ECONÔMICA DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE ASSINADA POR TODOS OS 
PROPONENTES EXPRESSOS NO RESPECTIVO CONTRATO DE FINANCIAMENTO; 
22.2.6UMA VEZ PAGA A INDENIZAÇÃO NA FORMA ESTABELECIDA NESTAS CONDIÇÕES, A COBERTURA DO 
SEGURO SUBSISTIRÁ EM RELAÇÃO AOS DEMAIS SEGURADOS, COMPONENTES DA RENDA, PELO EXATO VALOR 
DO SALDO DA DÍVIDA REMANESCENTE. 
22.3 PARA A DETERMINAÇÃO DO SALDO DEVEDOR VINCENDO, CONSIDERA-SE, NA DATA DO SINISTRO, O 
VALOR INFORMADO MENSALMENTE PELO ESTIPULANTE PARA O CÁLCULO DO PRÊMIO, CONFORME O ITEM 
16.2 DO ITEM16 - AVERBAÇÕES E CONTAS MENSAIS, COMPROVADO PELO CONTRATO DE FINANCIAMENTO E 
PELA PLANILHA DE CÁLCULO DO SALDO DEVEDOR VINCENDO FORNECIDO PELO ESTIPULANTE, OBSERVADO O 
LIMITE FIXADO PARA ESTA COBERTURA. 
22.3.1 O EVENTUAL ATRASO NO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES AMORTIZANTES AO ESTIPULANTE NÃO 
PREJUDICARÁ AS COBERTURAS. 
22.4 A INDENIZAÇÃO SERÁ EXPRESSA NA UNIDADE MONETÁRIA DO RESPECTIVO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO, CALCULADA À DATA DA OCORRÊNCIA DO SINISTRO. 
22.5 NO DIA DO PAGAMENTO, A SEGURADORA CONVERTERÁ PARA REAIS A INDENIZAÇÃO ASSIM 
EXPRESSA NA UNIDADE MONETÁRIA REFERIDA NO CONTRATO DE FINANCIAMENTO. 
22.6 NO CASO DE DIVERGÊNCIA SOBRE A CAUSA, NATUREZA OU EXTENSÃO DAS LESÕES, BEM COMO A 
AVALIAÇÃO DA INCAPACIDADE, A SEGURADORA PROPORÁ AO SEGURADO, POR CARTA, DENTRO DOS 15 
(QUINZE) DIAS SEGUINTES À DATA DA CONSTATAÇÃO, A CONSTITUIÇÃO DE UMA JUNTA MÉDICA. 
22.6.1A JUNTA MÉDICA SERÁ CONSTITUÍDA POR 3 (TRÊS) MEMBROS, SENDO UM NOMEADO PELA 
SEGURADORA, OUTRO PELO SEGURADO E O TERCEIRO, DESEMPATADOR, ESCOLHIDO PELOS DOIS NOMEADOS. 
22.6.2CADA UMA DAS PARTES PAGARÁ OS HONORÁRIOS DO MÉDICO QUE TIVER DESIGNADO; OS DO 
TERCEIRO SERÃO PAGOS, EM PARTES IGUAIS, PELO SEGURADO E PELA SEGURADORA. 
22.6.3O PRAZO PARA A CONSTITUIÇÃO DA JUNTA MÉDICA É DE, NO MÁXIMO, 15 (QUINZE) DIAS A 
CONTAR DA DATA DA INDICAÇÃO DO MEMBRO NOMEADO PELO SEGURADO E INFORMADO À SEGURADORA. 
22.6.4 A RECUSA DO SEGURADO PARA A REALIZAÇÃO DA JUNTA MÉDICA E/OU DA PERÍCIA MÉDICA 
ENSEJARÁ NO ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE SINISTRO SEM INDENIZAÇÃO POR IMPOSSIBILIDADE DA 
CARACTERIZAÇÃO DE UMAS DAS COBERTURAS CONTRATADAS. 
22.6.5 O NÃO COMPARECIMENTO DO MÉDICO INDICADO PELAS PARTES SERÁ REGISTRADO EM ATA 
PELOS MÉDICOS QUE COMPARECEREM E, CASO AS PARTES RESOLVAM REALIZAR NOVA JUNTA MÉDICA, A 
PARTE QUE IMPOSSIBILITOU A REALIZAÇÃO DA JUNTA DEVERÁ ARCAR INTEGRALMENTE COM AS DESPESAS 
DA NOVA CONSTITUIÇÃO. 
22.7 A SEGURADORA SE RESERVA NO DIREITO DE SUBMETER O SEGURADO A EXAMES 
15 
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Seguro Habitacional REALIZADOS POR MÉDICO DE SUA INDICAÇÃO PARA CONSTATAR: 
22.7.1 EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE: PERÍCIA MÉDICA 
PARA CONFIRMAÇÃO DA PERMANÊNCIA DA INVALIDEZ. 
22.7.2 EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL E POR DOENÇA: PERÍCIA MÉDICA 
PARA CONFIRMAÇÃO DA PATOLOGIA QUE CARACTERIZE A INVALIDEZ. 
22.8 O SEGURADO, AO FAZER ADESÃO AO SEGURO, AUTORIZA A PERÍCIA MÉDICA DA SEGURADORA A 
TER ACESSO, A QUALQUER TEMPO, A TODOS OS DADOS CLÍNICOS E CIRÚRGICOS DO SEGURADO, A 
EMPREENDER VISITA HOSPITALAR OU DOMICILIAR E A REQUERER E PROCEDER A EXAMES FÍSICOS E 
COMPLEMENTARES. OS RESULTADOS APURADOS, INCLUINDO-SE LAUDOS DOS EXAMES, ESTARÃO 
DISPONÍVEIS APENAS PARA O SEGURADO ATRAVÉS DE SEU MÉDICO ASSISTENTE. 
22.9 PARA EFEITO DO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO, CONSIDERAM-SE COMO TENDO SIDO PAGOS TODOS 
OS COMPROMISSOS DEVIDOS PELO SEGURADO ATÉ O DIA ANTERIOR À DATA DO SINISTRO. 
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23. LIQUIDAÇÃO E INDENIZAÇÃO DO SINISTRO-DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL 
23.1 EM COMPLEMENTO AO ITEM 22 - LIQUIDAÇÃO E INDENIZAÇÃO DO SINISTRO A INDENIZAÇÃO 
DECORRENTE DA COBERTURA CONCEDIDA PELO ITEM11 - RISCOS COBERTOS PARA COBERTURA DE DANOS 
FÍSICOS AO IMÓVEL, CORRESPONDERÁ AO PREJUÍZO EFETIVAMENTE APURADO PELA SEGURADORA NA 
OCASIÃO DO SINISTRO, RESPEITADO O LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA VIGENTE NA DATA DO SINISTRO E 
CORRESPONDERÁ AO VALOR NECESSÁRIO À REPOSIÇÃO DO IMÓVEL AO ESTADO EQUIVALENTE AO QUE SE 
ENCONTRAVA IMEDIATAMENTE ANTES DO SINISTRO E, SERÁ CONSTITUÍDO PELA SOMA DAS SEGUINTES 
PARCELAS: 
A) DESPESAS DE SALVAMENTO, COMPROVADAMENTE, EFETUADAS PELO SEGURADO DURANTE E/OU APÓS A 
OCORRÊNCIA DO SINISTRO; 
B) VALOR REFERENTE AOS DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL COMPROVADAMENTE CAUSADOS PELO SEGURADO 
E/OU POR TERCEIROS NA TENTATIVA DE MINORAR O DANO OU SALVAR A COISA; 
C) DANOS SOFRIDOS PELOS BENS SEGURADOS. 
23.2. A INDENIZAÇÃO RELATIVA A QUALQUER SINISTRO NÃO PODERÁ EXCEDER, EM HIPÓTESE 
ALGUMA, O LIMITE PREVISTO NA APÓLICE/CERTIFICADO. 
23.3. O CUSTO DE REPAROS PROVISÓRIOS SOMENTE FICARÁ A CARGO DA SEGURADORA SE TAIS 
REPAROS CONSTITUÍREM PARTE DOS REPAROS FINAIS E NÃO IMPLICAREM AUMENTO DO CUSTO TOTAL DA 
REPARAÇÃO OBSERVADO O LIMITE ESTABELECIDO NO SUBITEM 24.2, DA CLÁUSULA 24ª - PREJUÍZOS 
INDENIZÁVEIS, DESDE QUE ESSES REPAROS PROVISÓRIOS NÃO CONSTITUAM DESPESAS DE SALVAMENTO NA 
TENTATIVA DE SE EVITAR O SINISTRO, MINORAR O DANO OU SALVAR A COISA; 
23.4. A SEGURADORA RESERVA-SE O DIREITO, MEDIANTE ACORDO COM O ESTIPULANTE, DE OPTAR ENTRE 
EFETUAR A INDENIZAÇÃO EM DINHEIRO OU POR MEIO DA REPOSIÇÃO DO IMÓVEL DESTRUÍDO, 
RESTITUINDO-O EM ESTADO EQUIVALENTE ÀQUELE QUE SE ENCONTRAVA IMEDIATAMENTE ANTES DO 
SINISTRO. 
24. PREJUÍZOS INDENIZÁVEIS 
24.1 SÃO INDENIZÁVEIS PARA A COBERTURA DE DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL (DFI), ATÉ OS LIMITES 
MÁXIMOS PREVISTO NA APÓLICE/CERTIFICADO, RESPEITADOO ITEM8- LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA, OS 
PREJUÍZOS DECORRENTES DE DANOS MATERIAIS DIRETOS QUE RESULTEM NA REPOSIÇÃO OU RECUPERAÇÃO 
DO IMÓVEL. 
24.2 FICA FACULTADO AO SEGURADO CASO HAJA NECESSIDADE DE PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS, DE 
EFETUAR O DESEMBOLSO DE ATÉ 1% (UM POR CENTO) DO LIMITE MÁXIMO DA GARANTIA PARA GASTOS, 
CABENDO À SEGURADORA COMPLEMENTÁ-LAS, SE FOR O CASO, APÓS A VISTORIA DO IMÓVEL DESDE QUE 
PREVIAMENTE COMUNICADO O SINISTRO À SEGURADORA, E OS SERVIÇOS OU GASTOS COMPROVADAMENTE 
REALIZADOS TENHAM SE DESTINADO A: 
24.2.1 DESPESAS DE SALVAMENTO COMPROVADAMENTE EFETUADAS PELO SEGURADO, DURANTE OU APÓS 
A OCORRÊNCIA DE UM SINISTRO; 
24.2.2 DESPESAS DE DESENTULHO DO LOCAL; 
24.2.3 VALORES REFERENTES AOS DANOS MATERIAIS COMPROVADAMENTE CAUSADOS PELO SEGURADO 
E/OU POR TERCEIROS NA TENTATIVA DE EVITAR O SINISTRO, MINORAR O DANO OU SALVAR A COISA; 
24.3 CASO HAJA NECESSIDADE DE DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL POR INABITABILIDADE, EM DECORRÊNCIA 
DE SINISTRO COBERTO PELA PRESENTE APÓLICE, AUTORIZADO EXPRESSAMENTE PELA SEGURADORA, POR 
16 
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Seguro Habitacional ESCRITO, OU DETERMINADO POR AUTORIDADE PÚBLICA, A SEGURADORA INDENIZARÁ 
O SEGURADO PELOS 
ENCARGOS MENSAIS DO FINANCIAMENTO A PARTIR DA EFETIVA DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL, LIMITADO 
AOLIMITE MÁXIMO DE GARANTIA CORRESPONDENTE À COBERTURA DOS RISCOS DE DANOS FÍSICOS AO 
IMÓVEL (DFI), CONFORME CLÁUSULA 8ª - LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA DESTE CONTRATO. 
24.4 INDEPENDENTEMENTE DOS LIMITES ACIMA ESTABELECIDOS, A INDENIZAÇÃO DEVIDA PELO 
SUBITEM FICARÁ LIMITADA AO PRAZO NECESSÁRIO PARA REPARAÇÃO OU RECONSTRUÇÃO DO IMÓVEL 
DIRETAMENTE ATINGIDO PELOS RISCOS PREVISTOS NA CLÁUSULA 11 - RISCOS COBERTOS PARA 
COBERTURA DE DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL. 
24.5 A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER COMPLEMENTADA COM CÓPIAS DAS NOTAS FISCAIS RELATIVAS ÀS 
DESPESAS EFETUADAS PARA A COMPRA DE MATERIAIS E RECIBO DE MÃO- DE-OBRA, E POR OUTROS 
DOCUMENTOS QUE POR NECESSIDADE SEJAM SOLICITADOS PELA SEGURADORA. 
25. SALVADOS 
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25.1. PARA AS COBERTURAS DE DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL (DFI), OCORRIDO O SINISTRO QUE ATINJA 
O BEM A QUE SE REFERE O INTERESSE SEGURADO POR ESTA APÓLICE, O SEGURADO NÃO PODERÁ FAZER O 
ABANDONO DOS SALVADOS ATÉ A DEFINIÇÃO PELAS PARTES DA DESTINAÇÃO DO MESMO, OBSERVADO O 
DISPOSTO NO ITEM26 - CONCORRÊNCIA DE APÓLICES. 
26. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 
26.1. É VEDADA A CONTRATAÇÃO CONCOMITANTE DE MAIS DE UMA APÓLICE DE SEGURO 
HABITACIONAL PARA O MESMO FINANCIAMENTO. 
26.2. O SEGURADO QUE, NA VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRETENDER OBTER NOVO SEGURO, QUE NÃO SEJA 
UMA APÓLICE DE SEGURO HABITACIONAL, SOBRE O MESMO BEM E CONTRA OS MESMOS RISCOS, DEVERÁ 
COMUNICAR, PREVIAMENTE, POR ESCRITO, A SUA INTENÇÃO A TODAS AS SEGURADORAS ENVOLVIDAS, SOB 
PENA DE PERDA DE DIREITO. 
26.3. O VALOR TOTAL DA INDENIZAÇÃO RELATIVA A QUALQUER SINISTRO NÃO PODERÁ EXCEDER, EM 
NENHUMA CIRCUNSTÂNCIA, O VALOR DO BEM. 
26.4. PARA FINS DE CÁLCULO DA DISTRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE RELATIVA A UM SINISTRO, 
SERÃO CONSIDERAS AS SEGUINTES PARCELAS: 
A) AS DESPESAS DE SALVAMENTO COMPROVADAMENTE EFETUADAS PELO SEGURADO E/OU APÓS A 
OCORRÊNCIA DO SINISTRO; 
B) O VALOR REFERENTE AOS DANOS MATERIAIS COMPROVADAMENTE CAUSADOS PELO SEGURADO E/OU 
POR TERCEIROS NA TENTATIVA DE MINORAR O DANO OU SALVAR A COISA; 
C) OS PREJUÍZOS SOFRIDOS PELO BEM SEGURADO. 
26.5. NA OCORRÊNCIA DE SINISTRO, A DISTRIBUIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS APÓLICES 
EXISTENTES OBEDECERÁ ÀS SEGUINTES CONDIÇÕES: 
A) SE A SOMA DOS LIMITES MÁXIMOS DE GARANTIA DAS APÓLICES FOR IGUAL OU INFERIOR À SOMA 
DOS VALORES ESTIPULADOS NO SUBITEM 26.3 DESTA CLÁUSULA, CADA SOCIEDADE SEGURADORA 
ENVOLVIDA PARTICIPARÁ COMO SE O RESPECTIVO CONTRATO FOSSE O ÚNICO VIGENTE. 
B) SE A SOMA DOS LIMITES MÁXIMOS DE GARANTIA DAS APÓLICES EXCEDER A SOMA DOS VALORES 
ESTIPULADOS NO SUBITEM 26.3 DESTA CLÁUSULA, CADA SOCIEDADE SEGURADORA ENVOLVIDA 
PARTICIPARÁ COM PERCENTUAL DESTA ÚLTIMA SOMA IGUAL À PROPORÇÃO ENTRE O RESPECTIVO LIMITE 
MÁXIMO DE GARANTIA E A PRIMEIRA SOMA. 
26.6. OS LIMITES MÁXIMOS DE GARANTIA DEVEM SER OBTIDOS APÓS A DEDUÇÃO DE 
EVENTUAIS FRANQUIAS E/OU PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS. 
26.7. A SUBROGAÇÃO RELATIVA A SALVADOS OPERAR-SE-Á NA MESMA PROPORÇÃO SEGUNDO 
A QUAL CADA SEGURADORA PARTICIPOU DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. 
26.8. SALVO DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO, A SEGURADORA QUE PARTICIPAR COM A MAIOR PARTE DE 
INDENIZAÇÃO FICARÁ ENCARREGADA DE NEGOCIAR OS SALVADOS E REPASSAR A QUOTA- PARTE RELATIVA 
AO PRODUTO DESTA NEGOCIAÇÃO ÀS DEMAIS PARTICIPANTES. 
27. PERDA DE DIREITOS 
27.1. ALÉM DOS CASOS PREVISTOS EM LEI OU NAS DEMAIS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DA APÓLICE 
CONTRATADA, A SEGURADORA FICARÁ ISENTA DE QUALQUER OBRIGAÇÃO DECORRENTE DESTE CONTRATO SE: 
17 
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Seguro Habitacional 27.2. O SEGURADO E/OU O ESTIPULANTE, OU O REPRESENTANTE LEGAL DE UM OU 
DE OUTRO, 
FIZER(EM) DECLARAÇÕES INEXATAS OU OMITIR(EM) CIRCUNSTÂNCIAS QUE POSSAM INFLUIR NA 
ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE ADESÃO OU NO VALOR DO PRÊMIO, ALÉM DE FICAREM OBRIGADOS AO 
PAGAMENTO DO PREMIO VENCIDO. 
27.3. SE O SEGURADO AGRAVAR INTENCIONALMENTE O RISCO: 
27.3.1. SE A INEXATIDÃO OU OMISSÃO NAS DECLARAÇÕES NÃO RESULTAR DE MÁ-FÉ DO SEGURADO, A 
SEGURADORA PODERÁ: 
27.3.1.1 NA HIPÓTESE DE NÃO OCORRÊNCIA DO SINISTRO: 
27.1.1.1 
A) CANCELAR O SEGURO, RETENDO, DO PRÊMIO ORIGINALMENTE PACTUADO, A PARCELA PROPORCIONAL 
AO TEMPO DECORRIDO; OU 
B) PERMITIR A CONTINUIDADE DO SEGURO, COBRANDO A DIFERENÇA DE PRÊMIO CABÍVEL. 
27.3.1.2 NA HIPÓTESE DE OCORRÊNCIA DO SINISTRO SEM INDENIZAÇÃO INTEGRAL: 
A) CANCELAR O SEGURO, APÓS O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, RETENDO, DO PRÊMIO ORIGINALMENTE 
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PACTUADO, ACRESCIDO DA DIFERENÇA CABÍVEL, A PARCELA CALCULADA PROPORCIONALMENTE AO TEMPO 
DECORRIDO; OU; 
B) PERMITIR A CONTINUIDADE DO SEGURO, COBRANDO A DIFERENÇA DO PRÊMIO CABÍVEL OU 
DEDUZINDO-A DO VALOR A SER INDENIZADO. 
27.3.1.3 NA HIPÓTESE DE OCORRÊNCIA DO SINISTRO COM INDENIZAÇÃO INTEGRAL: 
A) COBRAR A DIFERENÇA DE PRÊMIO CABÍVEL ANTES DE EFETUAR O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO; E, 
B) CANCELAR O SEGURO, APÓS O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO; 
27.4. O SEGURADO É OBRIGADO A COMUNICAR AO ESTIPULANTE E ESTE À SEGURADORA, LOGO QUE 
SAIBA, TODO INCIDENTE SUSCETÍVEL DE AGRAVAR O RISCO, SOB PENA DE PERDER O DIREITO À 
INDENIZAÇÃO, SE FOR PROVADO QUE SILENCIOU DE MÁ-FÉ: 27.4.1.RECEBIDO O AVISO DE AGRAVAÇÃO 
DO RISCO, SEM CULPA DO SEGURADO, ATRAVÉS DO ESTIPULANTE, A SEGURADORA, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DA RECEPÇÃO DAQUELE AVISO, PODERÁ RESCINDIR 
O CONTRATO, DANDO CIÊNCIA DE SUA DECISÃO, POR ESCRITO, AO SEGURADO; 
27.4.2.A RESCISÃO SÓ SERÁ EFICAZ 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS APÓS A NOTIFICAÇÃO, E A 
DIFERENÇA DO PRÊMIO SERÁ RESTITUÍDA PELA SEGURADORA, CALCULADA PROPORCIONALMENTE AO 
PERÍODO A DECORRER; 
27.4.3.NA HIPÓTESE DE AGRAVAÇÃO DO RISCO, SEM CULPA DO SEGURADO, A SEGURADORA PODERÁ 
PROPOR A CONTINUIDADE DO CONTRATO E COBRAR A DIFERENÇA DO PRÊMIO. 
27.5. O SEGURADO OBRIGA-SE SOB PENA DE PERDER SEU DIREITO A QUALQUER INDENIZAÇÃO, A DAR 
IMEDIATO AVISO AO ESTIPULANTE, E ESTE, À SEGURADORA, DA OCORRÊNCIA DE TODO E QUALQUER 
SINISTRO OU FATO QUE POSSA DESENCADEAR SINISTRO, TÃO LOGO DELE TOME CONHECIMENTO, BEM COMO 
A TOMAR TODAS AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS NO SENTIDO DE PROTEGER E MINORAR OS PREJUÍZOS. 
27.6. O SEGURADO E/OU ESTIPULANTE PERDERÁ TODO E QUALQUER DIREITO COM RELAÇÃO A ESTE 
SEGURO: 
27.1. 
A) CASO HAJA FRAUDE OU TENTATIVA DE FRAUDE, SIMULANDO UM SINISTRO OU AGRAVANDO AS 
CONSEQÜÊNCIAS DE UM SINISTRO PARA OBTER OU MAJORAR A INDENIZAÇÃO; 
B) CASO HAJA RECLAMAÇÃO DOLOSA CARACTERIZADA POR VONTADE DELIBERADA E CONSCIENTE DO 
SEGURADO EM UTILIZAR ARTIFÍCIOS E PROVIDÊNCIAS FRAUDULENTAS PARA LEGITIMAR UMA RECLAMAÇÃO 
DE PREJUÍZOS E RECEBER UMA INDENIZAÇÃO DA SEGURADORA, PARCIAL OU TOTALMENTE INDEVIDA. 
28. REAJUSTE AUTOMÁTICO DE VALORES - DFI 
28.1 EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ITEM8 - LIMITE MÁXIMO DA GARANTIA, O ESTIPULANTE 
OBRIGA-SE A MANTER OS VALORES CONTRATUAIS AUTOMATICAMENTE AJUSTADOS NA MESMA 
PERIODICIDADE, E COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO IMÓVEL, PREVISTOS NOS 
RESPECTIVOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO, RELATIVOS ÀS OPERAÇÕES SEGURADAS. 
28.2 SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO ITEM 8.1, NOS CASOS DE AMPLIAÇÃO DA ÁREA DO IMÓVEL 
OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO, É FACULTADO AO SEGURADO COMUNICAR A ALTERAÇÃO AO 
ESTIPULANTE PARA O AJUSTE DO VALOR SEGURADO, QUE DEVERÁ SER FUNDAMENTADO EM LAUDO DE 
AVALIAÇÃO, E COMUNICADO A SEGURADORA. 
28.3 SE NO MOMENTO DO SINISTRO O RISCO SINISTRADO ESTIVER EM VALOR MENOR QUE O LIMITE 
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RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA NÃO EXCEDERÁ, EM HIPÓTESE ALGUMA, O VALOR APURADO, POR 
OCASIÃO DO SINISTRO. 
29. INSPEÇÃO 
29.1. A SEGURADORA SE RESERVA O DIREITO DE PROCEDER, DURANTE A VIGÊNCIA DA APÓLICE, 
INSPEÇÃO DOS BENS QUE SE RELACIONEM COM O SEGURO. O SEGURADO DE COMUM ACORDO COM O 
ESTIPULANTE DEVE FACILITAR A SEGURADORA A EXECUÇÃO DE TAIS MEDIDAS, PROPORCIONANDO-LHE AS 
PROVAS E OS ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS QUE ESTIVEREM AO SEU ALCANCE. 
29.2. A AUSÊNCIA DE INSPEÇÃO NÃO CONSTITUI DESOBRIGAÇÃO AO CUMPRIMENTO RIGOROSO, PELO 
SEGURADO, DE TODAS AS SUAS INCUMBÊNCIAS RELACIONADAS AO PRESENTE CONTRATO, INCLUSIVE NO 
QUE TANGE ÀS INFORMAÇÕES SOBRE O ESTADO DO BEM OU INTERESSE PROTEGIDO ANTES DA CONCLUSÃO 
DO SEGURO OU DA ACEITAÇÃO DA ADESÃO, REPRESENTANDO O DIREITO DE INSPEÇÃO, MERA FACULDADE, 
A SER EXERCIDA ALEATORIAMENTE. 
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30. SUB-ROGAÇÃO 
30.1 PARA AS COBERTURAS DE DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL (DFI), PELO PAGAMENTO DE QUALQUER 
INDENIZAÇÃO, CUJO RECIBO VALERÁ COMO INSTRUMENTO DE CESSÃO, A SEGURADORA FICARÁ 
SUB-ROGADA, ATÉ O LIMITE DO RESPECTIVO VALOR, EM TODOS OS DIREITOS, PRETENSÕES, AÇÕES E 
PRIVILÉGIOS DO SEGURADO CONTRA AQUELES QUE, POR ATO, FATO OU OMISSÃO, TENHAM CAUSADO OS 
PREJUÍZOS INDENIZADOS, OU QUE PARA ELES TENHAM CONTRIBUÍDO; 
30.2 SALVO DOLO, A SUB-ROGAÇÃO NÃO TERÁ LUGAR SE O DANO TIVER SIDO CAUSADO PELO CÔNJUGE 
DO SEGURADO, SEUS DESCENDENTES E ASCENDENTES, CONSANGUÍNEOS E AFINS; 
30.3 O SEGURADO RESPONDERÁ POR QUALQUER ATO QUE DIMINUA OU EXTINGA, EM PREJUÍZO DA 
SEGURADORA, OS DIREITOS A QUE SE REFERE ESTA CLÁUSULA. 
30.4 A SUB-ROGAÇÃO SE ESTENDE AOS DIREITOS SOBRE OS SALVADOS NA PROPORÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO PAGA. 
31. CESSÃO DE DIREITOS 
31.2 NENHUMA DISPOSIÇÃO DESTE SEGURO CONFERE OU PODERÁ SER INTERPRETADA COMO CONFERINDO 
QUAISQUER DIREITOS PASSÍVEIS DE SEREM EXERCIDOS EM FACE DA SEGURADORA A QUALQUER PESSOA OU 
PESSOAS QUE NÃO SE CONFUNDA COM O ESTIPULANTE OU COM O SEGURADO. 
31.3 A SEGURADORA NÃO FICARÁ OBRIGADA PERANTE QUALQUER TERCEIRO INCLUSIVE NO CASO DE TER 
HAVIDO QUALQUER TRANSFERÊNCIA OU CESSÃO DE DIREITOS POR PARTE DO SEGURADO, A MENOS E ATÉ 
QUE A SEGURADORA, POR INTERMÉDIO DE ENDOSSO, RECONHEÇA ESSA TRANSFERÊNCIA OU CESSÃO E 
DECLARE QUE A GARANTIA PASSE A BENEFICIAR OUTRA PESSOA. 
32. CANCELAMENTO/RESCISÃO DA COBERTURA INDIVIDUAL 
32.1 ESTE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO OU MODIFICADO A QUALQUER TEMPO, 
MEDIANTE ACORDO ESCRITO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES. 
32.2 A COBERTURA INDIVIDUAL CESSA: 
32.2.1NO FINAL DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE, SE ESTA NÃO FOR RENOVADA RESPEITADA AS 
RESPECTIVAS VIGÊNCIAS MENSAIS EM CURSO DAS ADESÕES INDIVIDUAIS, CUJOS PRÊMIOS TENHAM SIDO 
INTEGRALMENTE PAGOS; 
32.2.2 COM O TÉRMINO DO VÍNCULO ENTRE O SEGURADO E O ESTIPULANTE; E 
32.2.3 COM ESGOTAMENTO DO CAPITAL SEGURADO NO CASO DE MORTE E/OU INVALIDEZ PERMANENTE 
TOTAL. 
32.3 OS CERTIFICADOS DE SEGURO EMITIDOS COM DATA DE INÍCIO DE VIGÊNCIA ANTERIOR À DATA DE 
RESCISÃO PERMANECERÃO EM VIGOR ATÉ OS SEUS RESPECTIVOS VENCIMENTOS. 
32.3.1NA HIPÓTESE DE CANCELAMENTO A PEDIDO DA SEGURADORA, ESTA RETERÁ DO PRÊMIO RECEBIDO, 
ALÉM DOS EMOLUMENTOS, A PARTE PROPORCIONAL AO TEMPO DECORRIDO ATÉ A DATA DO EFETIVO 
CANCELAMENTO; 
32.3.2NA HIPÓTESE DE CANCELAMENTO A PEDIDO DO SEGURADO, POR INTERMÉDIO DO ESTIPULANTE, A 
SEGURADORA RETERÁ ATÉ A DATA DO RECEBIMENTO DA SOLICITAÇÃO, NO MÁXIMO, ALÉM DOS 
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PREVISTA NO ITEM 15 
- PAGAMENTO DE PRÊMIO DESTAS CONDIÇÕES GERAIS. 
32.4 O PRÊMIO A SER DEVOLVIDO SERÁ ATUALIZADO PELA VARIAÇÃO POSITIVA DO IPCA/ IBGE - 
ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO/FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA, APURADO ENTRE O ÚLTIMO ÍNDICE PUBLICADO ANTES DAS DATAS PREVISTAS NOS 
SUBITENS 32.3.1 E 32.3.2 E AQUELE PUBLICADO IMEDIATAMENTE ANTERIOR À DATA DA EFETIVA 
RESTITUIÇÃO. NA HIPÓTESE DA EXTINÇÃO DO ÍNDICE PACTUADO ACIMA, DEVERÁ SER UTILIZADO O 
ÍNDICE QUE VIER A SER DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 
32.5 ALÉM DA ATUALIZAÇÃO DE QUE TRATA O ITEM 32.4, A NÃO DEVOLUÇÃO DO PRÊMIO NO PRAZO DE 
10 (DEZ) DIAS CORRIDOS IMPLICARÁ APLICAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS EQUIVALENTES 0,25% AO MÊS, 
CONTADOS A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DA FORMALIZAÇÃO DA RECUSA. 
33. ACEITAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 
33.1 O PRAZO DA SEGURADORA PARA ANALISAR E DECIDIR SOBRE A ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE 
SEGURO PREENCHIDA E ASSINADA PELO ESTIPULANTE, PARA SEGUROS NOVOS E RENOVAÇÕES, BEM COMO 
PARA ALTERAÇÕES, SERÁ DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DO PROTOCOLO DE 
RECEBIMENTO NA SEGURADORA; 
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33.2 A EMISSÃO DA APÓLICE SERÁ FEITA EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS CONTADOS DA DATA 
DE ACEITAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA DA PROPOSTA DE SEGURO; 
33.3 A APÓLICE SERÁ OBJETO DE RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA POR UMA ÚNICA VEZ, SENDO QUE AS 
RENOVAÇÕES POSTERIORES DEVERÃO SER FEITAS DE FORMA EXPRESSA PELO ESTIPULANTE; 
33.4 PARA EVITAR A AUSÊNCIA DE SEGURO RELACIONADO ÀS OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO 
ALBERGADAS NESTA APÓLICE, E JÁ SE TENDO OPERADO A RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA A QUE SE REFERE O 
ITEM 33.3, ACIMA, O ESTIPULANTE DEVERÁ, DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS ÚTEIS 
ANTERIORES À DATA DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA DESTA APÓLICE, ENCAMINHAR FORMALMENTE À 
SEGURADORA A SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE RENOVAÇÃO. 
34. INÍCIO E TÉRMINO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE 
34.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE SERÁ DE 01 (UM) ANO, NÃO SE ADMITINDO CONTRATAÇÃO 
POR PRAZO INFERIOR, CONDICIONADA A SUA VALIDADE À ACEITAÇÃO DA CORRESPONDENTE PROPOSTA DE 
SEGURO, CONFORME O DISPOSTO NA CLÁUSULA 33ª - ACEITAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE DESTAS 
CONDIÇÕES GERAIS. 
34.2. O CANCELAMENTO DA APÓLICE DO SH/AM, RESPEITADO O PERÍODO CORRESPONDENTE AO PRÊMIO 
PAGO, SOMENTE PODERÁ SER EFETUADO MEDIANTE ACORDO ENTRE SEGURADO, SEGURADORA E 
ESTIPULANTE, NO CASO DE SEGURO COLETIVO, OU FINANCIADOR, NO CASO DE SEGURO INDIVIDUAL, 
OBSERVADA A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, QUANTO AO PERCENTUAL DE ANUENTES, QUANDO SE TRATAR DE 
APÓLICE COLETIVA. 
35. CANCELAMENTO E MODIFICAÇÃO DA APÓLICE 
35.1 ESTE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO OU MODIFICADO A QUALQUER TEMPO, 
MEDIANTE ACORDO ESCRITO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES. 
35.2 O CANCELAMENTO OU A MODIFICAÇÃO DO CONTRATO QUE IMPLIQUE ÔNUS OU DEVERES AOS 
SEGURADOS, POR INICIATIVA DA SEGURADORA OU ESTIPULANTE, DEPENDERÁ DE ANUÊNCIA PRÉVIA DE NO 
MÍNIMO TRÊS QUARTOS DO GRUPO SEGURADO. 
35.3 NO CASO DE CANCELAMENTO DA APÓLICE TODOS OS CERTIFICADOS INDIVIDUAIS A ELA 
VINCULADOS ESTARÃO AUTOMATICAMENTE CANCELADOS E A SEGURADORA RETERÁ O PRÊMIO RECEBIDO, 
PROPORCIONALMENTE AO PERÍODO DE COBERTURA CONCEDIDA. 
36. DIREITO DE CONTROLE 
36.1 O ESTIPULANTE CONFERE A SEGURADORA O DIREITO DE CONTROLAR E INVESTIGAR A EXATIDÃO 
DE SUAS INFORMAÇÕES, BEM COMO O CUMPRIMENTO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES FIXADAS NESTA APÓLICE, 
COMPROMETENDO-SE A FACILITAR À MESMA, POR TODOS OS MEIOS AO SEU ALCANCE, AS VERIFICAÇÕES 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, SEJA PARA A COMPROVAÇÃO DA MASSA DE MUTUÁRIOS ATIVOS, SEJA 
PARA A APRECIAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ENVOLVENDO A APURAÇÃO DOS PREJUÍZOS, OU PARA QUALQUER 
OUTRO FIM, DEVENDO O ESTIPULANTE, AINDA, PRESTAR CONTAS À SEGURADORA SEMPRE QUE 
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37. REENQUADRAMENTO DAS TAXAS 
37.1 PARA A COBERTURA DE MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE (MIP), A TAXA MENSAL POR FAIXA 
ETÁRIA SERÁ CORRESPONDENTE A IDADE DO MUTUÁRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE RENDA NO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO E DEVERÁ SER APLICADA SOBRE O VALOR DO SALDO DEVEDOR MENSAL. 
37.2 ANUALMENTE, NO MÊS SUBSEQUENTE À DATA DE ANIVERSÁRIO DO SEGURADO, HAVERÁ 
REENQUADRAMENTO DAS TAXAS EM FUNÇÃO DA NOVA IDADE DO SEGURADO. 
 
FAIXA ETÁRIA % DE REENQUADRAMENTO 
 
18 A 20 ANOS - 
21 A 23 ANOS 6,938776% 
24 A 26 ANOS 11,068702% 
27 A 29 ANOS 17,257182% 
30 A 32 ANOS 17,544071% 
33 A 35 ANOS 11,022085% 
36 A 38 ANOS 11,445226% 
39 A 41 ANOS 21,046077% 
42 A 44 ANOS 23,113855% 
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45 A 47 ANOS 37,325905% 
48 A 50 ANOS 33,468560% 
51 A 53 ANOS 28,115502% 
54 A 56 ANOS 31,499845% 
57 A 59 ANOS 20,809249% 
60 A 62 ANOS 7,801218% 
63 A 65 ANOS 28,897586% 
66 A 68 ANOS 42,189783% 
69 A 71 ANOS 37,964247% 
72 A 74 ANOS 24,215104% 
75 A 77 ANOS 88,736998% 
78 A 80 ANOS 40,612480% 
 
 
37.3 PARA A COBERTURA DE DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL (DFI), NÃO HAVERÁ REENQUADRAMENTO. 
37. BENEFICIÁRIOSMORTE E INVALIDEZ PERMANENTE (MIP) E DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL (DFI) 
37.1 O BENEFICIÁRIO DESTE SEGURO É O ESTIPULANTE, NA CONDIÇÃO DE CREDOR DO SEGURADO QUE 
COM ELE CONTRATE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 
38. ÂMBITO GEOGRÁFICO 
38.1 AS DISPOSIÇÕES DESTE CONTRATO DE SEGURO APLICAM-SE EXCLUSIVAMENTE A DANOS 
OCORRIDOS E RECLAMADOS NO TERRITÓRIO BRASILEIRO, EXCETO NO QUE DIZ RESPEITO À COBERTURA 
ESPECIAL PARA RISCOS DE MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE (MIP), A QUAL TEM COMO ÂMBITO 
GEOGRÁFICO O GLOBO TERRESTRE. 
39. PRESCRIÇÃO 
39.1 DECORRIDOS OS PRAZOS PREVISTOS NO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, OPERA-SE A PRESCRIÇÃO 
DESTE SEGURO. 
40. FORO 
40.1 É COMPETENTE PARA DIRIMIR TODA E QUALQUER CONTROVÉRSIA RELATIVA A ESTE CONTRATO DE 
SEGURO O FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO, CONFORME DEFINIDO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
41. INFORMAÇÕES GERAIS 
41.1 A ACEITAÇÃO DO SEGURO E EVENTUAL ALTERAÇÃO PROPOSTA ESTARÃO SUJEITAS A ANÁLISE 
DO RISCO. 
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AUTARQUIA, INCENTIVO OU 
RECOMENDAÇÃO PARA A SUA COMERCIALIZAÇÃO. 
41.3 O SEGURADO PODERÁ CONSULTAR A SITUAÇÃO CADASTRAL DE SEU CORRETOR DE SEGUROS NO SITE 
WWW.SUSEP.GOV.BR, <HTTP://WWW.SUSEP.GOV.BR/>POR MEIO DO NÚMERO DE SEU REGISTRO NA SUSEP, 
NOME COMPLETO, CNPJ OU CPF. 
41.4 O VALOR DO CUSTO EFETIVO DO SEGURO HABITACIONAL (CESH) É MERAMENTE INFORMATIVO E TEM 
POR FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE PERMITIR A COMPARAÇÃO ENTRE AS DIFERENTES PROPOSTAS DE 
SEGURO, NÃO CORRESPONDENDO SUA APLICAÇÃO SOBRE O SALDO DEVEDOR DO FINANCIAMENTO AO 
MONTANTE EFETIVO A SER PAGO A TÍTULO DE PRÊMIO DE SEGURO. 
41.5 EM VIRTUDE DA METODOLOGIA DE CÁLCULO UTILIZADA, O VALOR DO CUSTO EFETIVO DO SEGURO 
HABITACIONAL (CESH), NÃO PODERÁ SER SOMADO, DEDUZIDO OU, DE QUALQUER FORMA, COMPARADO A 
OUTROS CUSTOS DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO, SOB PENA DE GERAR CONCLUSÕES EQUIVOCADAS. 
42. DEFINIÇÕES (GLOSSÁRIO) 
42.1 FICAM A SEGUIR DEFINIDOS OS TERMOS TÉCNICOS UTILIZADOS NESTE CONTRATO: 
ACEITAÇÃO 
ATO PELO QUAL O SEGURADOR ACEITA O SEGURO QUE LHE FOI PROPOSTO. 
ACIDENTE 
É TODO EVENTO IMPREVISTO E FORTUITO, DO QUAL DECORRE UM DANO CORPORAL OU MATERIAL. 
AGRAVAÇÃO DO RISCO 
SÃO CIRCUNSTÂNCIAS QUE AUMENTAM A INTENSIDADE OU A PROBABILIDADE DA OCORRÊNCIA DO RISCO 
ASSUMIDO PELO SEGURADOR, INDEPENDENTES OU NÃO DA VONTADE DO SEGURADO, O QUE ACARRETA EM 
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AUMENTO DE TAXA OU ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO SEGURO. 
APÓLICE 
DOCUMENTO EMITIDO PELA SEGURADORA FORMALIZANDO A ACEITAÇÃO DA COBERTURA SOLICITADA PELO 
PROPONENTE. 
APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
APROPRIAR-SE DE COISA ALHEIA MÓVEL, DE QUE TEM A POSSE OU A DETENÇÃO. 
ATO ILÍCITO 
AÇÃO OU OMISSÃO VOLUNTÁRIA, POR NEGLIGÊNCIA, POR IMPRUDÊNCIA OU POR IMPERÍCIA QUE 
VIOLE DIREITO ALHEIO OU CAUSE PREJUÍZO A OUTREM. 
AVARIA 
É O TERMO UTILIZADO PARA DESIGNAR DANO OU PREJUÍZO MATERIAL. 
AVISO DE SINISTRO 
É A COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE UM SINISTRO QUE O SEGURADO DEVE FAZER À SEGURADORA, ASSIM 
QUE TENHA O SEU CONHECIMENTO. 
BENEFICIÁRIO 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA DESIGNADA PARA RECEBER AS INDENIZAÇÕES DEVIDAS, NA HIPÓTESE DE 
OCORRÊNCIA DE SINISTRO COBERTO. 
BOA FÉ 
PRINCÍPIO BÁSICO DE QUALQUER CONTRATO, PRINCIPALMENTE NO CONTRATO DE SEGURO, POIS É 
INDISPENSÁVEL QUE HAJA CONFIANÇA MÚTUA ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS. ESTE PRINCÍPIO OBRIGA 
AS PARTES A AGIREM COM A MÁXIMA HONESTIDADE E EM FIEL CUMPRIMENTO ÀS LEIS E AO CONTRATO DE 
SEGURO. NESTE CONCEITO INCLUI-SE A OBRIGAÇÃO DO SEGURO DE PRESTAR INFORMAÇÕES VERDADEIRAS 
E COMPLETAS NA PROPOSTA DE ADESÃO E DURANTE A VIGÊNCIA DE TODO O CONTRATO, DECLARANDO, 
TAMBÉM NO DECORRER DA APÓLICE, QUALQUER ALTERAÇÃO DO RISCO. 
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É A DISSOLUÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO DE SEGURO POR INTERESSE DAS PARTES, PAGAMENTO DA 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO OU FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO. 
CHAVE FALSA 
ARTEFATO, NÃO ORIGINAL, QUE MOVIMENTA A LINGÜETA DA FECHADURA PARA ABRI-LA OU FECHÁ-LA, 
NÃO NECESSARIAMENTE EM FORMATO DE CHAVE, BASTANDO FAZER ÀS VEZES DESTA. CONTRÁRIO A CHAVE 
VERDADEIRA. QUE SE PROVA MEDIANTE EXAME DE CORPO DE DELITO DIRETO OU INDIRETO DO 
INSTRUMENTO UTILIZADO COMO CHAVE FALSA. 
CERTIFICADO INDIVIDUAL 
É O DOCUMENTO EMITIDO E ENVIADO PELA SEGURADORA A CADA SEGURADO, CONTENDO OS ELEMENTOS 
ESSENCIAIS DA PROPOSTA DE ADESÃO, COMO COMPROVANTE DE ACEITAÇÃO DO RISCO PROPOSTO E DE SUA 
INCLUSÃO NO SEGURO. 
COBERTURA 
GARANTIA DE COMPENSAÇÃO AO SEGURADO DOS PREJUÍZOS DECORRENTES DA EFETIVAÇÃO DO SINISTRO 
PREVISTO NO CONTRATO DE SEGURO. 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
CONJUNTO DAS DISPOSIÇÕES INSERIDAS NAS CONDIÇÕES GERAIS, ESPECIAIS E PARTICULARES DE UM 
MESMO PLANO DE SEGURO, SUBMETIDAS À SUSEP PREVIAMENTE A SUA COMERCIALIZAÇÃO. 
CONDIÇÕES GERAIS 
CONJUNTO DE CLÁUSULAS COMUNS A TODAS AS MODALIDADES E/OU COBERTURAS DE UM PLANO 
DE SEGURO QUE ESTABELECEM AS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DAS PARTES CONTRATANTES. 
CONTRATO DE SEGURO 
INSTRUMENTO JURÍDICO FIRMADO ENTRE O ESTIPULANTE E A SEGURADORA, QUE ESTABELECEM AS 
PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO DO PLANO COLETIVO E FIXAM OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO 
ESTIPULANTE, DA SEGURADORA, DOS SEGURADOS E DOS BENEFICIÁRIOS. 
CORRETOR 
É O INTERMEDIÁRIO, SEJA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, DEVIDAMENTE HABILITADO E LEGALMENTE 
AUTORIZADO A ANGARIAR E PROMOVER CONTRATOS DE SEGURO ENTRE AS SEGURADORAS E AS PESSOAS 
FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU DIREITO PRIVADO. 
O CORRETOR DE SEGUROS RESPONDERÁ CIVILMENTE PERANTE OS ESTIPULANTES, SEGURADOS E AS 
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O Telefone GRATUITO da SUSEP para Atendimento Público é 0800 021 8484 

SEGURADORAS PELOS PREJUÍZOS QUE CAUSAR POR OMISSÃO, IMPERÍCIA OU NEGLIGÊNCIA NO EXERCÍCIO 
DA PROFISSÃO. 
DANO 
É TODO PREJUÍZO MATERIAL OU CORPORAL, PASSÍVEL DE INDENIZAÇÃO DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
DE COBERTURA DA APÓLICE CONTRATADA. 
DANO ELÉTRICO 
É O DESARRANJO INTERNO QUE SE VERIFICA NOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E SE CARACTERIZA PELA 
AÇÃO DE DENTRO PARA FORA, POR SUPERAQUECIMENTO, DERRETIMENTO DE METAIS E PLÁSTICOS, 
INUTILIZAÇÃO DE DIELÉTRICOS OU ISOLANTES, ETC., BEM COMO PELO APARECIMENTO DE CHAMAS EM 
PROGRESSÃO, MAS APENAS RESIDUAIS. TAMBÉM É CONSIDERADO COMO VARIAÇÕES ANORMAIS DE TENSÃO, 
CURTO CIRCUITO, ARCO VOLTAICO, CALOR GERADO ACIDENTALMENTE POR ELETRICIDADE, DESCARGAS 
ELÉTRICAS, ELETRICIDADE ESTÁTICA OU QUALQUER EFEITO OU FENÔMENO DE NATUREZA ELÉTRICA 
(EXCETO QUEDA DE RAIO). 
DECLARAÇÃO PESSOAL DE SAÚDE E ATIVIDADE 
É O DOCUMENTO LEGAL E FORMAL, UTILIZADO PARA AVALIAÇÃO DO RISCO PELA SEGURADORA, NO QUAL O 
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Seguro Habitacional PROPONENTE PRESTA AS INFORMAÇÕES E DECLARAÇÕES, INCLUSIVE SOBRE A 
ATIVIDADE PROFISSIONAL 
EXERCIDA E O SEU ESTADO DE SAÚDE, SOB SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE E SOB AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 766 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
DEPRECIAÇÃO 
É A REDUÇÃO DO VALOR DE UM BEM, MÓVEL OU IMÓVEL, SEGUNDO CRITÉRIOS MATEMÁTICOS E 
FINANCEIROS, 
CONSIDERANDO, DENTRE OUTROS, A IDADE E AS CONDIÇÕES DE USO, FUNCIONAMENTO E OPERAÇÃO. 
DFI 
SIGLA DE DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL 
DOENÇA E LESÕES PREEXISTENTES 
SÃO AS DOENÇAS OU LESÕES, INCLUSIVE CONGÊNITAS, CONTRAÍDAS PELO SEGURADO, ANTERIORMENTE A 
DATA DE SUA ADESÃO AO SEGURO, CARACTERIZANDO-SE PELA EXISTÊNCIA DE SINAIS, SINTOMAS E 
QUAISQUER ALTERAÇÕES EVIDENTES DO SEU ESTADO DE SAÚDE, QUE ERAM DE PRÉVIO CONHECIMENTO DO 
SEGURADO. CARACTERIZA-SE, AINDA, QUANDO O SEGURADO OMITE TRATAMENTO REALIZADO NA 
CONTRATAÇÃO DO SEGURO. A OMISSÃO DESSAS DOENÇAS OU LESÕES, QUANDO DA CONTRATAÇÃO DO 
SEGURO, PODERÁ ENSEJAR A PERDA DO DIREITO AO SEGURO. 
DOLO 
É QUALQUER ATO CONSCIENTE COM QUE ALGUÉM INDUZ, MANTÉM OU CONFIRMA OUTREM EM ERRO. NA 
DEFINIÇÃO JURÍDICA CONSIDERA-SE A VONTADE CONSCIENTEMENTE DIRIGIDA AO FIM DE OBTER UM 
RESULTADO CRIMINOSO OU DE ASSUMIR O RISCO DE PRODUZI-LO. É CONSIDERADO, AINDA, COMO ATO DE 
MÁ-FÉ OU FRAUDULENTO. 
ENDOSSO 
É O DOCUMENTO EXPEDIDO PELA SEGURADORA, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, QUE 
FORMALIZA QUALQUER ALTERAÇÃO NA APÓLICE. 
ESTIPULANTE 
PESSOA JURÍDICA (FINANCIADOR) QUE CONTRATA O SEGURO COLETIVO E FICA INVESTIDO DE PODERES 
DE REPRESENTAÇÃO DO SEGURADO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO EM VIGOR. 
ESCALADA 
CONSIDERA-SE ESCALADA A ENTRADA NO LOCAL POR VIA ANORMAL, PREDOMINANDO A OPINIÃO DE QUE 
TAL ENTRADA REQUER EMPREGO DE MEIO INSTRUMENTAL (EX: ESCADA) OU ESFORÇO INCOMUM. 
ESTELIONATO 
CONFORME O ARTIGO 171 DO CÓDIGO PENAL, CARACTERIZA-SE PELA OBTENÇÃO, PARA SI OU PARA 
OUTREM, DE VANTAGEM ILÍCITA, EM PREJUÍZO ALHEIO, INDUZINDO OU MANTENDO ALGUÉM EM ERRO, 
MEDIANTE ARTIFÍCIO, ARDIL, OU QUALQUER OUTRO MEIO FRAUDULENTO. 
EVENTO 
É TODA E QUALQUER OCORRÊNCIA OU ACONTECIMENTO PASSÍVEL DE SER GARANTIDO PELA APÓLICE DE 
SEGURO CONTRATADA. 
EXPLOSÃO 
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É O RESULTADO DE UMA REAÇÃO FÍSICO-QUÍMICA, NA QUAL A VELOCIDADE EXTREMAMENTE ALTA É 
ACOMPANHADA POR BRUSCA ELEVAÇÃO DE PRESSÃO, DEVIDO AO FATO DE A ENERGIA LIBERADA PELA 
REAÇÃO EM CADEIA SER FEITA NUM INTERVALO DE TEMPO MUITO CURTO PARA SER DISSIPADA NA MEDIDA 
DE SUA PRODUÇÃO. 
EXPLOSÃO FÍSICA 
EXPLOSÃO PRODUZIDA PELA DILATAÇÃO DE LÍQUIDOS, GASES OU VAPORES, PROVOCADA, POR SUA VEZ, 
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Seguro Habitacional PELA RÁPIDA PASSAGEM DE UM CORPO DO ESTADO LÍQUIDO PARA O GASOSO OU A 
PRÓPRIA FORÇA 
ELÁSTICA DOS GASES E VAPORES SOB A INFLUÊNCIA DO CALOR OU PRESSÃO, TORNANDO-SE SUPERIOR À 
FORÇA DE RESISTÊNCIA DOS RECIPIENTES CONTENEDORES. 
FINANCIADOR 
QUALQUER ENTIDADE PUBLICA OU PRIVADA, QUE CONCEDA FINANCIAMENTO PARA A CONSTRUÇÃO 
OU AQUISIÇÃO DE IMÓVEL EM GERAL. 
FRAÇÃO AUTÔNOMA 
SÃO AS DIVERSAS PARTES EM QUE O EDIFÍCIO FOI DIVIDIDO, ATRAVÉS DA PROPRIEDADE HORIZONTAL 
(PODEM SER CASAS, GARAGENS, LOJAS ETC.). 
FRAÇÃO IDEAL 
A FRAÇÃO IDEAL É ASSIM DENOMINADA A PARTE OU PORCENTAGEM DE TERRENO COM VINCULAÇÃO 
À UNIDADE AUTÔNOMA DE EDIFICAÇÃO SOB REGIME CONDOMINIAL. 
FRANQUIA 
É O VALOR ESTABELECIDO NO CONTRATO DE SEGURO, PELO QUAL O SEGURADO FICA RESPONSÁVEL 
COMO SEGURADOR DE SI MESMO EM CASO DE SINISTRO. 
FORMULÁRIO DE AVISO DE SINISTRO 
DOCUMENTO PELO QUAL É FORMALIZADA COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE UM SINISTRO À SEGURADORA, 
DEVIDAMENTE ASSINADA PELO SOLICITANTE 
FORO 
ÂMBITO GEOGRÁFICO COMPETENTE PARA AS DISPUTAS JUDICIAIS DECORRENTES DO CONTRATO 
DE SEGURO. 
FUMAÇA 
A FUMAÇA PROVENIENTE DE UM DESARRANJO IMPREVISÍVEL, REPENTINO E EXTRAORDINÁRIO NO 
FUNCIONAMENTO DE QUALQUER APARELHO QUE SEJA PARTE INTEGRANTE DA INSTALAÇÃO DE CALEFAÇÃO 
AQUECIMENTO OU COZINHA EXISTENTE NO IMÓVEL, OBJETO DESTE SEGURO, E SOMENTE QUANDO TAL 
APARELHO SE ENCONTRE CONECTADO A UMA CHAMINÉ POR UM CANO CONDUTOR DE FUMO, EXCLUÍDA FUMAÇA 
PROVENIENTE DE FORNOS OU APARELHOS INDUSTRIAIS. 
FURTO 
NOS TERMOS DO ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL, CARACTERIZA-SE PELA SUBTRAÇÃO DE BEM, PARA SI OU 
PARA OUTREM, DE COISA ALHEIA MÓVEL. 
FURTO QUALIFICADO 
CONFIGURA-SE PELA SUBTRAÇÃO DE BEM: (A) COM DESTRUIÇÃO OU ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO PARA A 
SUBTRAÇÃO DA COISA; (B) COM ABUSO DE CONFIANÇA, OU MEDIANTE FRAUDE, ESCALADA OU DESTREZA; 
(C) MEDIANTE O EMPREGO DE CHAVE FALSA; E (D) MEDIANTE CONCURSO DE DUAS OU MAIS PESSOAS. 
DESDE QUE, EM QUALQUER HIPÓTESE, HAJA VESTÍGIOS MATERIAIS INEQUÍVOCOS OU SEJA CONSTATADO 
POR INQUÉRITO POLICIAL CONCLUSIVO. 
GRUPO SEGURADO 
É A TOTALIDADE DO GRUPO SEGURÁVEL EFETIVAMENTE ACEITA E INCLUÍDA NA APÓLICE COLETIVA. 
GRUPO SEGURÁVEL 
É A TOTALIDADE DAS PESSOAS FÍSICAS VINCULADAS AO ESTIPULANTE QUE REÚNE AS CONDIÇÕES PARA 
INCLUSÃO NA APÓLICE COLETIVA. 
INCÊNDIO 
FOGO DESCONTROLADO E INESPERADO COM CAPACIDADE DE PROPAGAÇÃO. 
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É O VALOR A SER PAGO AO BENEFICIÁRIO DO SEGURO PELA SEGURADORA NA OCORRÊNCIA DO SINISTRO, 
DE FORMA ÚNICA, RESPEITADO O LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO DA RESPECTIVA COBERTURA 
CONTRATADA VIGENTE NA DATA DA OCORRÊNCIA DO SINISTRO, RESPEITANDO-SE OS RISCOS EXCLUÍDOS 
DA APÓLICE CONTRATADA. 
INVALIDEZ PERMANENTE 
AQUELA QUE OCORRER EM DATA POSTERIOR À DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO 
IMÓVEL, CAUSADA POR ACIDENTE PESSOAL OU DOENÇA, QUE DETERMINE A INCAPACIDADE TOTAL E 
PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA PRINCIPAL DO SEGURADO, NO MOMENTO DO 
SINISTRO. 
IMÓVEL 
EDIFICAÇÃO OU CONJUNTO DE EDIFICAÇÕES, DE UM OU MAIS PAVIMENTOS, UTILIZADO PARA FINS 
RESIDENCIAIS E/OU COMERCIAIS, ORGANIZADO SOB A FORMA DE CONDOMÍNIO, CONSTITUÍDO DE 
UNIDADES AUTÔNOMAS E DE PARTES COMUNS, CUJA LOCALIZAÇÃO É IDENTIFICADA NA PROPOSTA DE 
SEGURO/APÓLICE. TAMBÉM SÃO CONSIDERADAS PARTES INTEGRANTES DO IMÓVEL TODAS AS CONSTRUÇÕES 
(EXCLUINDO-SE OS ALICERCES E AS FUNDAÇÕES, SALVO DECLARAÇÃO EM CONTRÁRIO) SITUADAS DENTRO 
DO SEU LIMITE E EM SUAS ÁREAS COMUNS, TAIS COMO: ALPENDRES, PISCINAS, SALÕES DE FESTAS E 
RECREATIVOS, DEPENDÊNCIAS DE PORTEIRO, GARAGENS, MUROS E OUTROS ELEMENTOS DE DELIMITAÇÃO 
FÍSICA, BEM COMO ELEVADORES, ESCADAS ROLANTES, CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, ANTENAS, 
PÁRA-RAIOS, PORTÕES, INSTALAÇÕES DE LUZ, FORÇA E ÁGUA, TANQUES E SILOS METÁLICOS OU DE 
CONCRETO, INSTALAÇÕES E SISTEMAS DE COMBATE A INCÊNDIO, TUBULAÇÕES E BENFEITORIAS 
INDISPENSÁVEIS AO USO E FUNCIONAMENTO NORMAIS DO IMÓVEL SEGURADO, DESDE QUE INTEGREM AS 
ESTRUTURAS DAS CONSTRUÇÕES. 
INSPEÇÃO DO RISCO 
É O EXAME DO OBJETO QUE SE PROPÕE SEGURAR, VISANDO O PERFEITO ENQUADRAMENTO TARIFÁRIO, 
BEM COMO ATENUAR E PREVENIR OS EFEITOS DOS RISCOS COBERTOS SOBRE OS BENS SEGURADOS. 
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA 
É O VALOR ESTABELECIDO NO CONTRATO PELO SEGURADO E REPRESENTA O VALOR MÁXIMO A SER PAGO 
PELA SEGURADORA, EM FUNÇÃO DA OCORRÊNCIA DE UM OU MAIS SINISTROS DURANTE A VIGÊNCIA DO 
SEGURO. 
LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO 
É O VALOR FIXADO PARA CADA COBERTURA ADICIONAL CONTRATADA E REPRESENTA O VALOR MÁXIMO A 
SER PAGO PELA SEGURADORA EM DECORRÊNCIA DE UM DETERMINADO EVENTO OU SÉRIE DE EVENTOS 
OCORRIDOS NA VIGÊNCIA DO SEGURO. 
LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
EXPRESSÃO USADA PARA INDICAR, NOS SEGUROS DE RAMOS ELEMENTARES, O PROCESSO PARA APURAÇÃO 
DO DANO HAVIDO EM VIRTUDE DA OCORRÊNCIA DO SINISTRO, SUSCETÍVEL DE SER INDENIZADO. 
MAREMOTO 
GRANDE AGITAÇÃO DO MAR PROVOCADA POR OSCILAÇÕES SÍSMICAS. 
MIP 
SIGLA DE MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE. 
PRÊMIO 
É O VALOR QUE O SEGURADO PAGA AO SEGURADOR, PARA QUE ESTE ASSUMA UM DETERMINADO CONJUNTO 
DE RISCOS. 
PRESCRIÇÃO 
TERMO UTILIZADO PARA CARACTERIZAR A PERDA DE DIREITO DE AÇÃO PARA RECLAMAR DIREITOS OU 
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Seguro Habitacional EXTINÇÃO DE OBRIGAÇÕES PREVISTAS NO CONTRATO EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO 
PRAZO FIXADO EM 
LEI. 
PROPONENTE 
É A PESSOA QUE PROPÕE SUA ADESÃO AO CONTRATO DE SEGURO, E QUE PASSARÁ À CONDIÇÃO DE 
SEGURADO SOMENTE APÓS ACEITAÇÃO DA SEGURADORA, COM O DEVIDO PAGAMENTO DO PRÊMIO 
CORRESPONDENTE. 
PROPOSTA 
DOCUMENTO CONTENDO A DECLARAÇÃO DOS ELEMENTOS ESSENCIAIS DO INTERESSE A SER GARANTIDO E DO 
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RISCO, EM QUE O PROPONENTE EXPRESSA INTENÇÃO DE CONTRATAR O SEGURO, MANIFESTANDO PLENO 
CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS. REPRESENTA A VONTADE DO SEGURADO, SENDO POR ELE 
PREENCHIDA, OU PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL (CORRETOR). 
RATEIO 
REGRA QUE ESTABELECE A PARTICIPAÇÃO PROPORCIONAL DO SEGURADO NO VALOR DOS PREJUÍZOS 
APURADOS, SEMPRE QUE SE VERIFICAR, QUE O VALOR O BEM É SUPERIOR AO VALOR DA CONTRATAÇÃO DO 
SEGURO CONSTANTE DA APÓLICE. 
REGULAÇÃO DE SINISTRO 
É O EXAME DAS CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS DO EVENTO COMUNICADO, A FIM DE SE AVALIAR 
A COBERTURA DO RISCO. 
REINTEGRAÇÃO 
PARA A COBERTURA DE DANOS FÍSICOS AOS IMÓVEIS (DFI) É A RECOMPOSIÇÃO DO LIMITE MÁXIMO DA 
GARANTIA, DO VALOR EM QUE FOI REDUZIDA, EM RAZÃO DO PAGAMENTO DE UMA INDENIZAÇÃO. 
RISCO 
É O EVENTO INCERTO OU DE DATA INCERTA, QUE INDEPENDE DA VONTADE DAS PARTES CONTRATANTES E 
CONTRA O QUAL É FEITO SEGURO. 
RISCOS EXCLUÍDOS 
CORRESPONDEM AOS RISCOS PREVISTOS NAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, QUE NÃO SERÃO COBERTOS PELO 
PLANO DE SEGURO CONTRATADO. 
ROUBO 
NO TERMOS DO ARTIGO 157 DO CÓDIGO PENAL, CARACTERIZA-SE PELA SUBTRAÇÃO DE COISA MÓVEL 
ALHEIA, PARA SI OU PARA OUTREM, MEDIANTE GRAVE AMEAÇA OU VIOLÊNCIA A PESSOA, OU DEPOIS DE 
HAVÊ-LA, POR QUALQUER MEIO, REDUZIDO À IMPOSSIBILIDADE DE RESISTÊNCIA. 
SALVADO 
CORRESPONDE AOS BENS RESGATADOS DE UM SINISTRO QUE AINDA POSSUEM VALOR ECONÔMICO. ASSIM 
SÃO CONSIDERADOS TANTO OS BENS QUE TENHAM FICADO EM PERFEITO ESTADO COMO OS QUE ESTEJAM 
PARCIALMENTE DANIFICADOS PELOS EFEITOS DO SINISTRO. 
SEGURADO 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA QUE ASSINA COM O FINANCIADOR O CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA A 
CONSTRUÇÃO OU AQUISIÇÃO DE IMÓVEL, NA QUALIDADE DE ADQUIRENTE OU PROMITENTE COMPRADOR; OU 
O PRÓPRIO FINANCIADOR, EXCLUSIVAMENTE PARA A COBERTURA DE DANOS FÍSICOS AO IMÓVEL (DFI), 
NO CASO DE IMÓVEL ADJUDICADO EM FACE EXECUÇÃO DA DÍVIDA POR INADIMPLÊNCIA DO FINANCIADO E 
NOS CASOS EM QUE APENAS ESTEJA PROMOVENDO A CONSTRUÇÃO. 
SEGURADORA 
EMPRESA LEGALMENTE CONSTITUÍDA PARA COMERCIALIZAR O SEGURO. 
SEGURO 
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Seguro Habitacional DENOMINA-SE O CONTRATO DE SEGURO, AQUELE PELO QUAL O SEGURADOR SE 
OBRIGA, MEDIANTE O 
PAGAMENTO DO PRÊMIO PELO SEGURADO, A GARANTIR INTERESSE LEGÍTIMO DO SEGURADO, RELATIVO À 
PESSOA OU A COISA, CONTRA RISCOS PREDETERMINADOS. 
SINISTRO 
OCORRÊNCIA DE RISCO COBERTO, DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PLANO DE SEGURO. 
SUB-ROGAÇÃO 
É O DIREITO QUE A LEI CONFERE AO SEGURADOR, QUE PAGOU A INDENIZAÇÃO AO SEGURADO, 
DE ASSUMIR SEUS DIREITOS CONTRA OS TERCEIROS RESPONSÁVEIS PELOS PREJUÍZOS. 
TABELA DE PRAZO CURTO 
É APLICADA, PRINCIPALMENTE, PARA CALCULAR O PRÊMIO DE SEGUROS COM DURAÇÃO INFERIOR A UM 
ANO, ONDE A EXPOSIÇÃO AO RISCO É PRESUMIVELMENTE MAIOR, EMBORA TAMBÉM APLICÁVEL A 
RESTITUIÇÕES, EM CASO DE CANCELAMENTO DE SEGURO. 
TERCEIRO 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, ESTRANHA AO CONTRATO DE SEGURO E QUE NÃO TENHA RELAÇÃO DE 
PARENTESCO COM O SEGURADO E NENHUM TIPO DE RELACIONAMENTO OU DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICO-FINANCEIRA COM ELE, QUE, EM FUNÇÃO DE RELAÇÃO INDIRETA, PODE APARECER COMO 
RECLAMANTE DE INDENIZAÇÃO OU BENEFÍCIO, OU COMO RESPONSÁVEL PELO DANO. 



 
 

  Apólice nº     Endosso Nº (*)     Renovação Apólice Nº     Proposta Nº 

 000000009   00000   000000000   ID: 210258556   
  Produto              Ramo / Modalidade do Seguro 

 682 - SEGURO CREDITO IMOBILIARIO   

 65 - SEGURO HABITACIONAL EM APÓLICES DE MERCADO - DEMAIS 
COBERTURA   

 

Brasilseg Companhia de Seguros – CNPJ: 28.196.889/0001-43 – Av. das Nações Unidas 14.261, 
Vila Gertrudes, SP – CEP 04794-000 – Cód. Seguradora 6785 

Central de Atendimento: 0800 729 7000 – Central de Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373 
Ouvidoria 0800 880 2930 – ou pelo Site www.bbseguros.com.br 

Ouvidoria Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003 
Disque Denúncia 0800 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao seu seguro. Sigilo de identidade garantido. 

O Telefone GRATUITO da SUSEP para Atendimento Público é 0800 021 8484 

TERREMOTO 
MOVIMENTO OU ABALO DE PLACAS TECTÔNICAS, QUE EM SEU CONTÍNUO FLUXO MIGRATÓRIO 
COLIDEM OU ARRASTAM-SE UMAS SOBRE AS OUTRAS. 
TORNADO 
FENÔMENO METEOROLÓGICO QUE SE MANIFESTA POR UMA GRANDE NUVEM NEGRA, DA QUAL SOBRESSAI UM 
PROLONGAMENTO, QUE PRODUZ FORTE RAJADA DE VENTO, PÉ-DE-VENTO OU TUFÃO, QUE SE MOVIMENTE EM 
CÍRCULO. 
TREMOR DE TERRA 
AGITAÇÃO SÍSMICA NA SUPERFÍCIE TERRESTRE. 
TUMULTO 
AÇÃO DE PESSOAS COM CARACTERÍSTICAS DE AGLOMERAÇÃO, QUE PERTURBE A ORDEM PÚBLICA PELA 
PRÁTICA DE ATOS PREDATÓRIOS, PARA CUJA REPRESSÃO NÃO HAJA NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DAS 
FORÇAS ARMADAS. 
VÍCIO PRÓPRIO/INTRÍNSECO 
É O QUE DECORRE DA PRÓPRIA NATUREZA DA COISA, OU RESULTA DA QUALIDADE QUE LHE É INERENTE, 
TAMBÉM CHAMADO VÍCIO INTRÍNSECO. ENTENDE-SE POR VÍCIO INTRÍNSECO O DEFEITO PRÓPRIO DA 
COISA QUE SE NÃO ENCONTRA NORMALMENTE EM OUTRAS DA MESMA ESPÉCIE. 
VISTORIA DE SINISTRO 
AVALIAÇÃO, POR PESSOA AUTORIZADA PELA SEGURADORA, DO ESTADO DO BEM SEGURADO, APÓS A 
OCORRÊNCIA DE UM SINISTRO, COM VISTAS A QUALIFICAR E QUANTIFICAR OS DANOS OU PREJUÍZOS 
SOFRIDOS PELO SEGURADO. 
VENDAVAL 
VENTOS DE VELOCIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 15 M/S (QUINZE METROS POR SEGUNDO). 
VIGÊNCIA DO SEGURO 
É O PERÍODO FIXADO PARA A VALIDADE DO CONTRATO DE SEGURO. 
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Seguro Habitacional VIGÊNCIA DA COBERTURA INDIVIDUAL 
PERÍODO EM QUE, RESPEITADA A APÓLICE EM VIGOR, O SEGURADO TERÁ DIREITO À COBERTURA 
DO SEGURO. 
OUVIDOR E DEFENSOR DO SEGURADO 
OBJETIVO: ATUAR, NA RELAÇÃO CONTRATUAL COM A SEGURADORA, DE FORMA ISENTA E INDEPENDENTE, 
COM CARÁTER MEDIADOR, PEDAGÓGICO E ESTRATÉGICO, NA DEFESA DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES: 
- O OUVIDOR ACOLHE AS MANIFESTAÇÕES DOS CONSUMIDORES, PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS; NÃO 
SOLUCIONADAS POR OUTROS CANAIS DE ATENDIMENTO E DE APOIO, EM PRIMEIRA INSTÂNCIA; 
- O DEFENSOR PODERÁ SER ACIONADO, EXCLUSIVAMENTE, POR PESSOAS FÍSICAS, APÓS A 
MANIFESTAÇÃO DO OUVIDOR, CASO HAJA DISCORDÂNCIA DO CONSUMIDOR. 
CANAIS DE ACESSO 
OUVIDOR: 0800 880 2930 
OUVIDORIA PARA DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA: 0800 962 7373 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: DAS 8H ÀS 18H, DE 2ª A 6ª FEIRA, EXCETO FERIADOS. 
DEFENSOR DO SEGURADO: CAIXA POSTAL 60596 - CEP 05804-970 - SÃO PAULO - SP 
A ATUAÇÃO ÉTICA É UM DOS PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS DO GRUPO BB E MAPFRE. 
PARA GARANTIR AINDA MAIS A SEGURANÇA E TRANQUILIDADE AOS CLIENTES, O BANCO DO BRASIL 
DIVULGA O SERVIÇO DE DISQUE DENÚNCIA, UM IMPORTANTE MEIO DE PREVENÇÃO E REDUÇÃO DE 
FRAUDES. 
UM CANAL ABERTO PARA VOCÊ FAZER DENÚNCIAS SOBRE QUAISQUER PRÁTICAS SUSPEITAS DE 
FRAUDES RELACIONADAS AO SEU SEGURO, COM SUA IDENTIDADE MANTIDA EM TOTAL SIGILO. 
PELA CORAGEM E RESPEITO POR VOCÊ, BUSCA-SE CONSTANTEMENTE A TRANSPARÊNCIA NOS PROCESSOS E 
PRODUTOS. 
29OM.BR/SEGURADORA/POLITICA-PRIVACIDADE/. 


